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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2025

INFORMAÇÕES GERAIS DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATADA: PONTOGOV CONSULT LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reéúsj.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051 /2025
MODALIDADE LICITATÓRLA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 032/2025

PLANEJAMENTO
DATA DÁ CONTRATAÇÃO: 20/02/2025

5’

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO.DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n2.02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n9.14.242.200/0001-65
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OBJETO: Contratação de empresa para prestação de assessoria e consultoria em 
gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público municipal, 
atendendo a demanda da Prefeitura Municipal de Poções - BA.

DATA: 07/02/2025
UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 032/2025

DFD, TERMO DE 
REFERÊNCIA E 

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n®. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65



17/01/2024

7054Otto Wagner de Magalhães

otto\vagnerdemaaalhaes@vahoo.coiTi.br

1) Justificativa da necessidade da contratação:

Dessa forma, a contratação se revela essencial para aprimorar a governança municipal, 

reduzir riscos de inconsistências fiscais e trabalhistas e proporcionar maior segurança jurídica à 

administração pública.

Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento

(77)
99118- 

1636

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°.O2 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°14.242.200/0001-65.

O volume expressivo de demandas relacionadas à administração de pessoal, aliado à 

complexidade das constantes atualizações normativas, impõe a necessidade de suporte técnico 

especializado para garantir o cumprimento das obrigações legais e evitar passivos trabalhistas e 

tributários. Além disso, a consultoria contribuirá para a melhoria da gestão dos recursos humanos, 

otimizando processos administrativos, promovendo maior eficiência na execução das atividades 

e assegurando conformidade com os órgãos dè controle.

^0

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria 

em gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público municipal justifica-se pela 

necessidade de assegurar a correta aplicação da legislação vigente, incluindo normas trabalhistas, 

previdencíárias e fiscais, no âmbito da Prefeitura Municipal de Poções - BA.

MÊSgl
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria em gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor 
público municipal, atendendo a demanda da Prefeitura Municipal de 
Poções - BA.
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2) Quantidade a ser contratada:

Ante tudo quanto acima exposto e considerando todos os fatores necessários, o corpo, 

técnico desta Coordenaçãoestimou a seguinte demanda:
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

mailto:vagnerdemaaalhaes@vahoo.coiTi.br
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QUANT.ITEM
DESCRIÇÃOUNID.

10 Meses1.

3) Adequação Orçamentária:

Unidade Gestora:

Órgão:

Unidade Orçamentária:

Atividade projeto/Fonte de recurso:

Fonte de Recurso:

Elemento de despesa:

Poções, 17 de janeiro de 2025.

Diretor da Secretaria de Administração

(Integrante/Administrativo)

:ário de. dministraçãoSed
isitante)(Integrante

fiscalização:
Fiscal: Rafael França da Rocha

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°.O2 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°14.242.200/0001-65.

0304 - Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento

030201 - Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento;

2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração e 
Planejamento;

150000000000 - Recursos não Vinculados de
Impostos____________________________
33903500000 - Serviço Consultoria

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS________
Prefeitura Municipal de Poções

Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria cm gestão trabalhista e Fiscal de recursos humanos no setor 
público municipal, atendendo a demanda da Prefeitura Municipal de 
Poções • BA.

4) Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1) Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público:

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°.O2 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°14.242.200/0001-65.

Diante desse cenário, ã contratação de uma empresa especializada visa solucionar esses 
problemas, garantindo que a administração municipal adote práticas corretas e seguras na gestão 

de pessoal. Isso inclui a adequada aplicação da legislação trabalhista e previdenciária, o correto 

recolhimento de encargos sociais, a observância das normas fiscais aplicáveis ao setor público e 

a implementação de medidas preventivas para minimizar riscos e evitar sanções legais.

Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria em gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos 
no setor público municipal, atendendo a demanda da Prefeitura 
Municipal de Poções - BA.

jat

A Prefeitura Municipal de Poções - BA enfrenta desafios relacionados à gestão 

trabalhista e fiscal dos recursos humanos no setor público, especialmente devido à complexidade 
e constante atualização da legislação aplicável. A ausência de uma assessoria especializada pode 
resultar em inconsistências na aplicação das normas, exposição a passivos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, bem como dificuldades no cumprimento de obrigações acessórias junto 

aos órgãos de controle.

Sob a perspectiva do interesse público, a medida é fundamental para assegurar a 

legalidade, a transparência e a eficiência na administração dos recursos humanos, contribuindo 
para uma gestão pública mais organizada, segura e alinhada às melhores práticas administrativas. 
Além disso, a consultoria especializada permitirá que os servidores municipais tenham 

orientações técnicas qualificadas, promovendo um ambiente de trabalho mais seguro e reduzindo 
a possibilidade de litígios que possam gerar custos desnecessários aos cofres públicos.



3) Requisitos da Contratação:

Qualificação Técnica:

Escopo dos Serviços:

Requisitos Operacionais:

2) Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração:

Esta contratação está em consonância com o Planejamento Estratégico 2024-2025, a 
despeito de ainda não ter sido elaborado o Plano de Contratações Anual-PCA (que está em fase 

de elaboração).

• Atendimento presencial 

Poções - BA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°.O2 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°14.242.200/0001-65.

e remoto conforme necessidade da Prefeitura Municipal de

• Análise e orientação sobre a aplicação da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal no 

âmbito da administração pública municipal.

• Assessoria na elaboração e revisão de folhas de pagamento, encargos sociais e obrigações 
acessórias, garantindo conformidade com a legislação vigente.

• Consultoria em processos de admissão, demissão, aposentadoria e demais eventos 

funcionais dos servidores municipais.
• Diagnóstico de riscos trabalhistas e previdenciários, com proposição de medidas 

corretivas e preventivas.
• Suporte técnico na resposta a auditorias e fiscalizações de órgãos de controle, como 

Tribunal de Contas e Receita Federal.

• Comprovação de experiência na prestação de serviços de assessoria e consultoria em 
gestão trabalhista e fiscal no setor público, por meio de atestados de.capacidade técnica 

emitidos por entes públicos.
• Equipe multidisciplinar composta por profissionais com formação superior.



Conformidade Legal:

a) Contratação de servidores efetivos especializados na área

Para atender à necessidade da Prefeitura Municipal de Poções - BA quanto à gestão 
trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público, foram analisadas as seguintes 

alternativas:

• Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da empresa contratada, comprovada por 
meio da apresentação de certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

• Atender aos requisitos de habilitação conforme previstos na Lei n° 14.133/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°.O2 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°14.242.200/0001-65.

4) Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala:

A estimativa da quantidade de tempo da contratação será o período de 10 (dez) meses. 
As estimativas foram calculadas com base no histórico de contratações similares feitas pelo 

município e referente as demandas existentes.
No que se refere a memória de calculo, foi considerado o valor do serviço e os tributos a 

serem pagos pela empresa contratada.

O atendimento a esses requisitos é essencial para garantir que a consultoria contratada 
desempenhe suas funções com a qualidade e a segurança jurídica necessárias, assegurando o 

interesse público e a eficiência da gestão municipal.

reuniões estratégicas e treinamentos para os• Disponibilidade para participação em 
servidores municipais.

• Emissão de pareceres técnicos e relatórios periódicos sobre os serviços prestados.

5) Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar:



b) Capacitação da equipe interna

d) Contratação de empresa especializada em assessoria e consultoria

Justificativa Técnica e Econômica da Escolha
Considerando a complexidade da legislação trabalhista e fiscal aplicada ao setor público, 

bem como a necessidade de conformidade com nomias de controle e fiscalização, optou-se pela 

contratação de empresa especializada em assessoria e consultoria.

Do ponto de vista técnico, essa alternativa garante o suporte necessário à administração 
municipal, proporcionando maior segurança jurídica na gestão de pessoal e na observância das 

obrigações fiscais e previdenciárias. Além disso, a empresa contratada poderá atuar de forma 
estratégica na mitigação de riscos e na melhoria dos processos internos.

• Vantagens: Possibilidade de atuação contínua e exclusiva no município.

• Desvantagens: Processo seletivo demorado; custos elevados com vencimentos, encargos 
sociais e benefícios; necessidade de capacitação contínua devido à constante atualização 

normativa; risco de defasagem técnica.

Sob a ótica econômica, a contratação se mostra mais vantajosa em relação à admissão de 
servidores efetivos ou ao investimento em capacitação interna contínua, pois permite o acesso a 
um corpo técnico especializado sem os encargos financeiros e previdenciários permanentes de

• Vantagens: Suporte técnico contínuo prestado por profissionais especializados; 
atualização permanente sobre normas e regulamentos; flexibilidade na execução dos 
serviços conforme as demandas, do município; menor custo em comparação com a 

contratação de servidores efetivos.

• Desvantagens: Necessidade de planejamento e fiscalização do contrato para garantir a 

qualidade do serviço prestado.

íiiHBr
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA

Praça da Bandeira, n°.O2 - Centro, Poções/BA.
CNPJ n°14.242.200/0001-65.

• Vantagens: Desenvolvimento da equipe municipal, reduzindo dependência externa.

• Desvantagens: Alto custo e tempo necessário para treinamento; limitação de 
conhecimento técnico aprofundado em áreas específicas; dificuldade em manter 

atualização contínua devido à rotina administrativa intensa.
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contratação:

VALOR LNTITEM
DESCRIÇÃOUNID.

RS 2.000,00 RS 20.000,00

10 Meses1.

1. Estimativa de Preços Unitários e Quantidades:

Total Estimado da Contratação: R$ 20.000,00

municípios.

'í

VALOR 
TOTAL

3. Documentação de Suporte:

A documentação que dá suporte à estimativa inclui contratações similares por outros

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°.O2 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°14.242.200/0001-65.

2, Memórias de Cálculo:
As memórias de cálculo foram elaboradas considerando contratações similares por outros

A estimativa, abaixo especificada, foi feita com base em contratações similares por outros 

municípios, conforme comprova o contrato n° 152/2022 e nota fiscal n° 479.

No que se refere a. memória de calculo, foi considerado o valor a receber e os tributos a 

serem pagos pela empresa contratada.
QUANT.

6) Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

vínculos empregatícios. Ademais, a consultoria possibilita economia ao evitar inconsistências 

que possam gerar penalidades e passivos financeiros para o município.

Contratação de empresa para 
prestação de serviços de assessoria e 
consultoria em gestão trabalhista e 
fiscal de recursos humanos no setor 
público municipal, atendendo a 
demanda da Prefeitura Municipal de 
Poções - BA.

Dessa forma, a escolha da contratação de empresa especializada se fundamenta na 

eficiência operacional, na otimização de custos e na garantia da legalidade e conformidade da 

gestão de recursos humanos do município.



municípios.

7) Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 
e à assistência técnica, quando for o caso:

Escopo dos Serviços
A empresa contratada deverá prestar assessoria e consultoria nas seguintes atividades:

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°.O2 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°14.242.200/0001-65.
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Total Geral da Estimativa
Diante dos itens listados, o total estimado para a contratação é de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais)

A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria em gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público 
municipal, com o objetivo de garantir a correta aplicação da legislação vigente, mitigar riscos e 

otimizar os processos administrativos da Prefeitura Municipal de Poções - BA.

• Análise e orientação sobre legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, incluindo 
interpretação e aplicação de normas relacionadas aos servidores públicos municipais e 

empregados sob regime celetista.
• Suporte na elaboração, revisão e auditoria das folhas de pagamento, garantindo 

conformidade com encargos sociais, previdenciários e obrigações acessórias.

• Consultoria na gestão de admissões, desligamentos, aposentadorias e benefícios dos 
servidores públicos municipais, prevenindo irregularidades e inconsistências.

• Diagnóstico e mitigação de riscos trabalhistas e previdenciários, propondo medidas 

corretivas e preventivas para evitar passivos e penalidades.

• Assessoria na resposta a auditorias e fiscalizações de órgãos de controle, incluindo 
Tribunais de Contas, Receita Federal e Ministério do Trabalho.

• Elaboração de pareceres técnicos e relatórios periódicos sobre a situação fiscal e 

trabalhista da gestão de recursos humanos.

• Capacitação e treinamento para a equipe municipal sobre atualizações normativas e boas 

práticas na gestão de pessoal.



8) Justificativas para o parcelamento ou não da contratação:

Motivos para a Não Fragmentação da .Con tratação:

Exigências Relacionadas à Manutenção e Assistência Técnica
Embora o serviço não envolva equipamentos físicos que demandem manutenção, a 

empresa contratada deverá:

Considerando a natureza dos serviços a serem contratados, não se recomenda o 
parcelamento da contratação, pois a fragmentação do objeto podería comprometer a qualidade e 

a efetividade da assessoria e consultoria prestadas.

Com essa solução, a Prefeitura de Poções - BA assegura uma gestão mais eficiente e segura 
dos seus recursos humanos, reduzindo riscos legais e financeiros, garantindo conformidade com 
a legislação vigente e promovendo a melhoria contínua da administração pública municipal.

• Disponibilizar suporte contínuo para esclarecimento de dúvidas e resolução de problemas 
técnicos relacionados à gestão trabalhista e fiscal.

• Garantir atendimento ágil e eficaz em situações emergenciais, como fiscalizações e 

auditorias inesperadas.

• Atualizar periodicamente as recomendações e pareceres técnicos, acompanhando as 

mudanças legislativas ejurisprudenciais.

• Fornecer acesso a materiais de suporte técnico e informativos periódicos para manter a 

equipe da Prefeitura Municipal sempre atualizada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°.O2 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°14.242.200/0001-65.

Forma de Execução dos Serviços
• Atendimento presencial e remoto, conforme a necessidade do município, garantindo 

suporte contínuo.

• Disponibilidade para reuniões estratégicas e consultorias in loco para orientação dos 
gestores municipais e setores envolvidos.

• Entrega de relatórios técnicos e pareceres periódicos, assegurando a transparência e o 

controle da gestão pública.
• Utilização de metodologias atualizadas e conformidade com as melhores práticas do setor 

público na gestão de pessoal.



Interdependência dos Serviços:

Risco de Responsabilização Conjunta:

Economia de Escala:

Facilidade na Gestão e Fiscalização Contratual:

Melhoria na Comunicação e Tomada de Decisão:

Manter um único contrato facilita o monitoramento da execução dos serviços, permitindo 
um acompanhamento mais eficiente da qualidade e do cumprimento das obrigações contratuais 

pela empresa contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°.O2 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°14.242.200/0001-65.

A contratação de uma única empresa possibilita ganhos operacionais e financeiros, pois 
a mesma equipe técnica acompanhará todas as etapas do serviço, reduzindo redundâncias e custos 
administrativos. O parcelamento poderia resultar em contratações separadas com custos 
adicionais e dificuldades na gestão dos contratos.

Um único prestador garante um fluxo de informações mais ágil e assertivo entre a 

consultoria e os setores da Prefeitura Municipal, assegurando maior coerência nas 

recomendações e nas ações implementadas.

A divisão dos serviços entre diferentes fornecedores poderia gerar conflitos de 

interpretação e dificultar a atribuição de responsabilidades, comprometendo a eficiência da 
gestão de recursos humanos e aumentando a vulnerabilidade do município em fiscalizações e 

auditorias.

Os serviços de assessoria e consultoria em gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos 

são interligados, exigindo uma abordagem integrada para garantir a correta aplicação da. 
legislação trabalhista, previdenciária e fiscal. O parcelamento poderia resultar em falta de 

padronização e inconsistências na orientação técnica.

e os



A contratação da empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria em gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público municipal 
objetiva alcançar resultados expressivos em economicidade e melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros da Prefeitura Municipal de Poções - BA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°.O2 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°14.242.200/0001-65.

Dessa forma, a não fragmentação da contratação se justifica tecnicamente, garantindo a 
integralidade dos serviços, a eficiência operacional e a segurança jurídica na gestão dos recursos 
humanos do município.

5.

Economicidade
• Redução de Passivos Trabalhistas e Previdenciários: A correta aplicação das normas 

trabalhistas e previdenciárias minimiza riscos de autuações, processos judiciais e 

pagamento de multas ou indenizações.

• Evitação de Erros na Folha de Pagamento: O suporte técnico especializado reduzirá 
inconsistências na folha de pagamento e encargos sociais, evitando pagamentos indevidos 

ou omissões que possam gerar penalidades futuras.

• Otimização de Gastos com Consultorias Avulsas: Em vez de contratar consultorias 
esporádicas para resolver problemas pontuais, a assessoria contínua permitirá uma 

abordagem preventiva, reduzindo custos com correções emergenciais e retrabalho.

• Maior Eficiência no Cumprimento de Obrigações Fiscais e Previdenciárias: O correto 
recolhimento de encargos e tributos evitará juros, multas e outras penalidades decorrentes 

de falhas no cumprimento das obrigações acessórias.

Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos

• Capacitação e Qualificação dos Servidores: A empresa contratada promoverá 
treinamentos e repassará conhecimento técnico à equipe interna, proporcionando maior 
autonomia na gestão de pessoal e reduzindo a dependência de consultorias futuras.

• Otimização das Atividades do Setor de Recursos Humanos: A consultoria permitirá que 
os servidores da área de RH foquem em atividades estratégicas e operacionais, sem 
sobrecarga com questões de interpretação normativa e ajustes técnicos frequentes.

9) Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis:



Planejamento e Organização Administrativa

. ■> :■ ■

• Maior Segurança Jurídica nas Decisões Administrativas: A consultoria proporcionará 
suporte contínuo para a tomada de decisões seguras e alinhadas à legislação vigente, 
evitando práticas irregulares ou questionáveis.

10) Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 

e gestão contratual:

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°.O2 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n°14.242.200/0001-65. d í

Conclusão
A contratação da empresa especializada resultará em ganhos significativos para a 

Prefeitura Municipal de Poções - BA, promovendo eficiência, segurança jurídica e 
economicidade na gestão de recursos humanos. Além da redução de custos decorrentes de erros 
e inconformidades, a medida fortalecerá a capacidade técnica da equipe interna, garantindo maior 
assertividade na administração pública e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis.

Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais e Financeiros
• Racionalização de Despesas com Retrabalho: A prevenção de erros na execução da folha 

de pagamento e no cumprimento de obrigações fiscais reduz a necessidade de ajustes e 
correções, economizando tempo e recursos administrativos.

• Redução de Custos com Processos Judiciais: O suporte especializado auxiliará na 
mitigação de riscos trabalhistas e fiscais, reduzindo litígios e evitando gastos 

desnecessários com honorários advocatícios e condenações judiciais.

• Aperfeiçoamento da Gestão da Informação: A sistematização dos dados e processos 
administrativos proporcionará maior transparência e organização na gestão de pessoal, 

facilitando auditorias e prestação de contas aos órgãos de controle.

Para garantir a adequada execução do contrato e o cumprimento dos princípios da 
eficiência, legalidade e economicidade, a Administração Pública deverá adotar as seguintes 

providências antes da celebração do contrato:
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Infraestrutura e Recursos Administrativos
• Garantia de disponibilidade dos documentos e sistemas necessários para a execução dos 

serviços, incluindo acesso às folhas de pagamento, normativos municipais e demais 

informações relevantes.
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Análise e Validação Documental
• Verificação da regularidade jurídica e fiscal da empresa contratada, incluindo certidões 

de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigido pela Lei n° 

14.133/2021.
• Revisão do contrato e anexos para assegurar que estejam em conformidade com o edital 

e a proposta apresentada pela empresa vencedora.

• Estabelecimento de um cronograma de reuniões iniciais com a empresa contratada para 
alinhamento de expectativas, apresentação da equipe técnica e definição de fluxos de 

trabalho.

• Designação formal do gestor e do fiscal do contrato, conforme previsto na Lei n° 
14.133/2021, assegurando que esses servidores tenham perfil técnico compatível com a 

natureza dos serviços contratados.

• Elaboração do Plano de Fiscalização Contratual, definindo critérios objetivos para 
monitoramento do cumprimento das obrigações da empresa contratada, bem como 
indicadores de desempenho.

• Verificação da compatibilidade orçamentária e financeira, garantindo a disponibilidade 

de recursos para a execução do contrato.

Capacitação dos Servidores para Fiscalização e Gestão Contratual
Treinamento específico para os servidores designados como gestor e fiscal do contrato, 

abordando os seguintes tópicos:
• Conceitos e diretrizes da Lei n° 14.133/2021 sobre fiscalização e gestão de contratos.

• Procedimentos para monitoramento da execução dos serviços de assessoria e consultoria.

• Métodos para verificação da conformidade das entregas e emissão de relatórios técnicos.

• Identificação de possíveis falhas contratuais e aplicação de penalidades, quando 

necessário.

• Orientação sobre boas práticas de controle interno, assegurando que os servidores saibam 
como documentar e reportar ocorrências durante a execução contratual.



11) Contratações correlatas e/ou interdependentes:

Não há a necessidade contratações correlatas e interdependentes.

y ■

12) Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável:

A contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria em gestão 

trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público municipal não apresenta impactos 

ambientais diretos e significativos, pois se trata de um serviço de natureza intelectual, sem o uso 
intensivo de insumos físicos ou geração de resíduos materiais relevantes. No entanto, alguns 

aspectos ambientais podem ser considerados para promover uma gestão sustentável da 
contratação.

2. Medidas Mitigadoras
Digitalização de processos:

1. Possíveis Impactos Ambientais
• Consumo de recursos naturais: O uso de papel, energia elétrica e outros materiais no 

desenvolvimento das atividades pode gerar consumo desnecessário, caso não sejam 

adotadas práticas sustentáveis.
• Geração de resíduos sólidos: Produção, de documentos físicos, resíduos eletrônicos 

(cartuchos de impressora, equipamentos obsoletos) e outros materiais de escritório.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
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Conclusão
A adoção dessas providências garantirá que a contratação ocorra de maneira eficiente, 

transparente e alinhada aos interesses da Administração Pública. A capacitação dos servidores e 
a implementação de um plano de fiscalização estruturado são medidas essenciais para assegurar 

a correta execução do contrato e o cumprimento dos objetivos pretendidos.

• Definição dos canais de comunicação entre a empresa contratada e a Administração, 
assegurando fluidez na troca de informações e rápida resolução de dúvidas.



Conclusão

13) Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina:
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Diante da análise detalhada realizada no presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
conclui-se que a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

consultoria em gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público municipal é 
adequada, necessária e vantajosa para o atendimento das demandas da Prefeitura Municipal de 

Poções-BA.
A contratação da empresa especializada atende plenamente à necessidade da 

Administração Municipal, garantindo legalidade, eficiência e economicidade, e representa a 
alternativa mais adequada para assegurar o correto cumprimento das obrigações trabalhistas e

com selo de

Ainda que o impacto ambiental da contratação seja reduzido, a adoção de práticas 
sustentáveis e medidas mitigadoras contribuirá para a racionalização do uso de recursos públicos 
e a minimização de impactos ambientais indiretos, alinhando a execução contratual às boas 
práticas de sustentabilidade na administração pública.

• Priorizar a utilização de documentos eletrônicos e sistemas digitais para reduzir o 

consumo de papel e de outros materiais de escritório.
• Implantação de assinatura digital para validação de documentos, reduzindo a 

necessidade de impressões.
Eficiência no consumo de energia:

• Estímulo ao uso de equipamentos de alta eficiência energética, 
consumo consciente, por parte da empresa contratada.

• Garantir que reuniões e consultorias ocorram preferencialmente em formato 
remoto, sempre que possível, para reduzir o deslocamento e o consumo de energia 

em instalações físicas.
Logística reversa e reciclagem:

• Exigir que a empresa contratada adote práticas de descarte sustentável para 
resíduos sólidos, incluindo a reciclagem de papel e o correto desfazimento de 
materiais como cartuchos de tinta e outros resíduos de escritório.



fiscais, prevenindo riscos e otimizando a gestão de recursos humanos no setor público municipal.

/
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Poções, 19 de janeiro de 2025.

Diretor da Secretaria de Administração 
(Integrante Administrativo)

^retáriofae Administração

(Integcanle Requísitante)



• Impacto: Alto

• Impacto: Médio

Medidas Mitigadoras:

Inexecuçâo ou prestação inadequada dos serviços
• Descrição: A empresa contratada não cumpre integralmente as obrigações contratuais, 

prestando serviços de baixa qualidade ou em desacordo com as expectativas da 

Administração.

• Probabilidade: Média

Medidas Mitigadoras:

• Estabelecer indicadores de desempenho e penalidades contratuais.

• Monitorar periodicamente a execução dos serviços por meio do fiscal do contrato.

• Realizar monitoramento contínuo pela fiscalização contratual.

Abaixo, apresenta-se o Mapa de Risco, que visa identificar, avaliar e sugerir medidas para 
mitigar os principais riscos associados à Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria em gestão trabalhista efiscal de recursos humanos no setor público 
municipal, atendendo a demanda da Prefeitura Municipal de Poções - BA.

Descumprimento de prazos

• Descrição: Atrasos na entrega de pareceres, relatórios técnicos ou treinamentos.

• Probabilidade: Médio

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n0.02 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°14.242.200/0001-65.

ANÁLISE DOS RISCOS
(art. 18, X, da Lei n°14.133/21 e art. 10, X, do Decreto Municipal n°006/2024)

■plio■ Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria
J? e consultoria em gestão trabalhista efiscal de recursos humanos no 

setor público municipal, atendendo a demanda da Prefeitura 
‘Municipal de Poções - BA.



consequências pelo

• Impacto: Médio

Conclusão

Poções, 19 de janeiro de 2025.

Divergências entre a Administração e a empresa contratada
• Descrição: Falta de alinhamento nas expectativas sobre o escopo dos serviços prestados.

• Probabilidade: Médio

Medidas Mitigadoras:

• Realizar reuniões periódicas para alinhamento de expectativas e ajustes no planejamento.

• Garantir clareza no Termo de Referência e no contrato sobre as responsabilidades da 

contratada.

descumprimento.

• Acompanhar continuamente a execução do contrato.

Rafael França da Rocha

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
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O Mapa de Risco evidencia que, embora existam riscos associados à contratação, eles podem 
ser mitigados por meio de um planejamento detalhado, uma execução criteriosa e uma gestão 

contratual eficiente. A adoção das medidas sugeridas assegurará que os serviços contratados 
atendam plenamente às necessidades da administração pública municipal, com qualidade, 
regularidade e alinhamento ao interesse público.

Incluir cláusulas contratuais que estabeleçam prazos e



TERMO DE REFERÊNCIA

■: I

OBJETO

Natureza do Objeto: Serviços contínuo devido as demandas existentes nesta Secretaria.

VALOR UNTITEM
DESCRIÇÃOUNID.

R$ 20.000,00R$ 2.000,00

10 Meses1.

,o

1) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 

o caso, a possibilidade de sua prorrogação:

VALOR
TOTAL

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria em 
gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público municipal, atendendo a demanda 

da Prefeitura Municipal de Poções - BA.

2) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato 
das partes que não contiverem informações sigilosas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA 
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Quantitativos:

QUANT

Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria em gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos 
no setor público municipal, atendendo a demanda da Prefeitura 
Municipal de Poções - BA.

Possibilidade de Prorrogação: Eventuais prorrogações seguirão as disposições da Lei n' 
14.133/2021, respeitando as condições e justificativas de interesse público e os limites previstos 

para a modalidade contratual.

Contratação de empresa para prestação 
de serviços de assessoria e consultoria em 
gestão trabalhista e fiscal de recursos 
humanos no setor público municipal, 
atendendo a demanda da Prefeitura 
Municipal de Poções - BA.

Prazo do Contrato: O contrato terá prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2025, 
compreendendo as demandas existentes na Prefeitura Municipal de Poções - BA.



3) Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto:

4) Requisitos da contratação:

Capacidade Técnica:

Regulamentação e Legislação Aplicável:

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminare, apêndice deste Termo de Referência.

Além dos requisitos que encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminare, apêndice deste Termo de Referência, faz-se necessário o atendimento dos 

demais requisitos:

Qualificações Técnicas:
• A empresa contratadja deverá possuir experiência comprovada em serviços de assessoria 

e consultoria na área de gestão trabalhista e fiscal, preferencialmente com atuação junto 

ao setor público.
• Deverá contar com profissionais qualificados na prestação de serviços semelhantes ao 

objeto contratado.

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados 
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

• A empresa deverá comprovar a capacidade técnica para a execução dos serviços, por meio 
da apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, demonstrando a execução de serviços de assessoria e 
consultoria em gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
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• A empresa contratada deverá observar a legislação vigente, incluindo a Lei n° 14.133/21, 
a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), e 
demais normas aplicáveis ao setor público municipal, no âmbito da gestão trabalhista e 

fiscal.
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Garantias de Qualidade e Eficiência:
• A contratada deverá garantir que os serviços prestados atendam aos padrões de qualidade, 

eficiência e eficácia estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Poções - BA, com a

• A empresa contratada deverá realizar também os seguintes serviços:

• Análise preventiva e orientação técnica, in loco, nos documentos expedidos pelo 
setor de Recursos Humanos;

• Orientação e respostas técnicas referentes às notificações de Órgãos 

Fiscalizadores e Controladores;

• Orientação e assessoria em gestão fiscal na regularização, elaboração e envio de 

declarações; laboração de parcelamentos; emissão dos DARFs e GPS; criação, 
baixa e alteração dos responsáveis dos CNPJs vinculados e regularização do 

CAUC.
• Acompanhamento e orientação no envio de informações mensais e online 

referente ao eSOCIAL, DCTFWEB, EFD-REINF, SISOBRAPREF e CAGED;

• Acompanhamento e orientação no envio de informações anuais, RAIS E DIRF;

• Acompanhamento e orientação fiscal e administrativa perante a Receita Federal e 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Equipe Técnica:
• A empresa deverá indicar a equipe técnica que será designada para a execução dos 

serviços, com a descrição dos profissionais e suas respectivas qualificações, conforme 

exigido para o cumprimento das atividades demandadas.

Forma de Prestação dos Serviços:
• Os serviços deverão ser prestados de forma contínua e permanente, conforme cronograma 

acordado entre as partes, com a empresa fornecendo relatórios periódicos de atividades e 

resultados alcançados, conforme necessidade da Prefeitura Municipal de Poções - BA.

• A empresa contratada deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o início da 
execução, apresentar um plano de trabalho detalhado, com cronograma de atividades e 
metas a serem cumpridas, para aprovação da Prefeitura Municipal de Poções - BA.

• A empresa deverá iniciar os serviços em no máximo 05 (cinco) dias úteis após a assinatura 

do contrato.
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devida resolução de problemas e ajustes, quando necessário, durante a execução do

contrato.

e

Execução das Atividades:
• As atividades deverão ser executadas de acordo com o cronograma estabelecido e 

aprovado, com a observância das normas legais aplicáveis, especialmente em relação à 

gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos.

• A empresa contratada deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o início da 
execução, apresentar um plano de trabalho detalhado, com cronograma de atividades e 

metas a serem cumpridas, para aprovação da Prefeitura Municipal de Poções - BA.

Planejamento e Acompanhamento:
• A empresa contratada deverá realizar o planejamento das atividades de acordo com a 

demanda da Prefeitura, considerando as particularidades do setor público municipal

Termos de Confidencialidade e Segurança:
• A empresa deverá garantir a confidencialidade das informações acessadas no decorrer da 

prestação de serviços, bem como adotar medidas de segurança da informação, conforme 

legislação pertinente.

Início da Execução:
• A execução do contrato terá início após a assinatura do contrato e o cumprimento das 

formalidades legais, incluindo a emissão da ordem de serviço, que indicará o início dos 

trabalhos.

suas normas.
• O acompanhamento será feito por meio de reuniões periódicas, estabelecendo, no 

mínimo, um encontro mensal, entre a equipe técnica da empresa e a comissão de 
acompanhamento designada pela Prefeitura Municipal de Poções - BA, para a avaliação 
do andamento dos serviços prestados, solução de eventuais problemas e ajustes no plano 

de trabalho.

5) Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento:
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Relatórios e Resultados:

Ajustes e Modificações:

• A empresa deverá fornecer orientações, pareceres e relatórios detalhados sobre a situação 

fiscal e trabalhista da Prefeitura, propondo soluções e melhorias para a gestão desses 
aspectos, conforme a necessidade do município.

• O acompanhamento e a consultoria serão realizados de forma contínua, garantindo a 
manutenção da conformidade com a legislação vigente e as melhores práticas de gestão 

pública.

• A empresa contratada deverá apresentar relatórios mensais de progresso, contendo a 

descrição das atividades realizadas, os resultados alcançados e as recomendações para 
aprimoramento.

• O relatório final será entregue ao final da vigência do contrato, com um resumo das ações 

executadas, dos resultados obtidos, e das possíveis recomendações para a continuidade 
do trabalho pela Prefeitura.

• A Prefeitura se reserva o direito de exigir a substituição de qualquer membro da equipe 
técnica da contratada, caso a performance de algum profissional não seja satisfatória, sem 

prejuízo da continuidade do contrato.

Encerramento e Avaliação Final:
• O encerramento do contrato ocorrerá após a entrega e aceitação do relatório final e da 

conclusão satisfatória dos serviços contratados.

• Será realizada uma avaliação final do cumprimento do contrato, considerando os 
resultados alcançados, a qualidade dos serviços prestados e a satisfação da Prefeitura 

Municipal de Poções - BA.

• Caso a execução do contrato tenha sido satisfatória, será formalizada a conclusão do 
objeto do contrato e o pagamento final, conforme as cláusulas contratuais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
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Fiscalização e Supervisão:

• A fiscalização da execução contratual será realizada pelà comissão de acompanhamento 
designada pela Prefeitura Municipal de. Poções - BA, que monitorará a qualidade dos 
serviços, a conformidade com os prazos e a execução conforme as especificações 

contratuais.



Designação de Fiscalização e Gestão Contratual:

Instrumentos de Controle e Acompanhamento:

serviços executados,

Reuniões de Acompanhamento:

Este modelo de execução busca garantir que os serviços sejam prestados de forma eficiente, 
eficaz e em conformidade com as necessidades da Prefeitura Municipal de Poções - BA.

6) Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade:

• A Prefeitura Municipal de Poções - BA designará formalmente um fiscal do contrato, 
responsáveis pelo acompanhamento da execução contratual, supervisão geral do 
cumprimento das obrigações contratuais, incluindo a verificação do atendimento aos 

prazos, à qualidade dos serviços e à adequação dos resultados esperados.

• O fiscal do contrato atuará no monitoramento diário dos serviços prestados, identificando 
possíveis irregularidades e solicitando eventuais ajustes necessários.
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• Durante a execução do contrato, caso necessário, poderão ser realizados ajustes nas 
atividades e prazos, mediante justificativa da contratada e aprovação da Prefeitura, desde 
que não comprometam a qualidade dos serviços e a execução do objeto contratado.

• Serão adotados mecanismos de monitoramento contínuo, incluindo relatórios técnicos, 
reuniões periódicas e indicadores de desempenho para avaliar a execução dos serviços.

• A contratada deverá apresentar relatórios mensais detalhando as atividades 

desenvolvidas, os serviços executados, as dificuldades enfrentadas e as soluções 

aplicadas.

• O fiscal do contrato deverá validar os relatórios apresentados, apontando eventuais falhas 
ou a necessidade de ajustes, além de’ registrar a conformidade ou não dos serviços 

prestados.



eí

Registro de Ocorrências e Aplicação de Penalidades:

Encerramento e Avaliação Final:

Indicadores de Desempenho:
Para garantir a qualidade da execução do contrato, serão observados os seguintes critérios 

de desempenho:

• Pontualidade na entrega dos produtos e relatórios, cumprimento dos prazos estabelecidos.

• Qualidade das análises e recomendações técnicas conformidade com as normas vigentes 
e aplicabilidade das orientações prestadas.

• Disponibilidade e atendimento às demandas da Administração, tempo de resposta e 

suporte técnico adequado.

• Cumprimento das obrigações contratuais e regulatórias, aderência à legislação trabalhista 

e fiscal aplicada ao setor público.

• Todas as ocorrências que impactarem a execução do contrato deverão ser registradas pelo 

fiscal e pelo gestor do contrato.

• Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, poderão ser aplicadas 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/21 e no contrato firmado, incluindo advertências, 
multas ou rescisão contratual, conforme a gravidade da infração.

• Ao final da vigência do contrato, a Prefeitura realizará uma avaliação global da execução 
dos serviços, considerando os relatórios apresentados e os resultados alcançados.

• Caso a empresa tenha cumprido integralmente o contrato com qualidade e dentro dos 
prazos estabelecidos, será emitido um parecer final favorável à conclusão do contrato.
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Serão realizadas reuniões periódicas entre a equipe da empresa contratada e os 
responsáveis pelo contrato na Prefeitura para alinhamento das atividades, análise de 
resultados e definição de eventuais ajustes.

• A periodicidade das reuniões será definida conforme a demanda da Administração 
Pública, podendo ser mensais ou em menor intervalo, conforme a complexidade dos 

serviços em andamento.



7) Critérios de medição e de pagamento:

8) Forma e critérios de seleção do fornecedor:

i

.1

Este modelo de critérios de medição e pagamento visa garantir que a Prefeitura Municipal 
de Poções - BA pague pelos serviços prestados de forma justa e de acordo com os resultados 
efetivamente entregues, assegurando a transparência e a eficiência no uso dos recursos públicos.

• Medição: A medição será feito mensalmente

• Percentual de Pagamento: O pagamento será feito de forma mensal.

• Prazo: O pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta) dias a partir da 

emissão e entrega da nota fiscal

A escolha do prestador ocorrerá por meio de Processo Inexigibilidade de Licitação, nos

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°.O2 - Centro, Poções/BA.  ,

CNPJ n°14.242.200/0001-65. J

• A avaliação final servirá como base para futuras contratações e aprimoramento dos 
processos de gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público municipal.

7.1. Forma de Pagamento
O pagamento será realizado mediante a apresentação de notas fiscais e certidões de 

regularidade fiscal (federal, estadual, municipal, trabalhista e FGTS) correspondentes. Os 
pagamentos ocorrerão conforme as condições a seguir:

• Faturas: A empresa deverá emitir notas fiscais mensais, com a discriminação detalhada 

dos serviços prestados.
• Validação das Faturas: As faturas serão submetidas à validação pelo Fiscal de Contrato, 

que confirmará a execução dos serviços de acordo com os critérios de medição 

estabelecidos.
• Condicionalidades: O pagamento estará sujeito à verificação do cumprimento das metas 

e entregas acordadas, e a Prefeitura poderá reter o pagamento caso haja inadimplemento 

de qualquer cláusula contratual.

7.2. Penalidades por Descumprimento dos Prazos
Caso a empresa não cumpra os prazos para a entrega dos serviços ou os critérios de 

qualidade, será aplicada a penalidade de multa por descumprimento.



situação

c) Procedimentos de Habilitação:

r V- -

a) Qualificação Técnica:
A empresa deverá comprovar experiência anterior em serviços similares, apresentando 

atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que 

confirmem sua qualificação.

9) Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 
documento separado e classificado:

Critérios de Seleção
A seleção será baseada nos seguintes critérios:

A estimativa, abaixo especificada, foi feita com base em contratações similares por outros 

municípios, conforme comprova o contrato n° 152/2022 e nota fiscal n° 479.
No que se refere a memória de calculo, foi considerado o valor a receber e os tributos a 

serem pagos pela empresa contratada.

O processo de contratação seguirá as etapas de habilitação técnica, regularidade jurídica 
e econômico-financeira, exigidas de acordo com a Lei n° 14.133/2021.

termos do inciso III do artigo 74 da Lei 14.133/21, dado que a contratação trata-se de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°.O2 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°14.242,200/0001-65. .

b) Documentação e Regularidade Fiscal:
A empresa deverá apresentar certidões que comprovem a sua regularidade fiscal, 

trabalhista e previdenciária, conforme exigências legais, garantindo que esteja em 

regular perante as obrigações tributárias e trabalhistas.

Conclusão
Com base nesses critérios e na forma de seleção definida, a contratação será realizada de 

forma transparente e alinhada aos princípios da Lei n° 14.133/2021.



VÁLOR UNTQUANT.ITEM
DESCRIÇÃOUNID.

RS 2.000,00 RS 20.000,00

10 Meses1.

Estimado: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Memórias de Cálculo

10) Adequação orçamentária: .

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Unidade Gestora:

Orgão:

Unidade Orçamentária:

Atividade projeto/Fonte de recurso:

Fonte de Recurso:

Elemento de despesa:

‘-'■.v-k-v

No que se refere a memória de calculo, foi considerado o valor a receber pela prestação 
dos serviços e os tributos a serem pagos pela empresa contratada.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal.

Total Estimado da Contratação
Somando os valores de todos os itens, temos a estimativa total da contratação: Valor Total

VALOR
TOTAL

150000000000 - Recursos não Vinculados de
Impostos______________________
33903500000 - Serviço Consultoria_______

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS________
Prefeitura Municipal de Poções

0304 - Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento

030201 - Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento;

2.01-2 - Manutenção da Secretaria de Administração e 
Planejamento;

f

i
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA

Praça da Bandeira, n°.O2 - Centro, Poções/BA. , 
CNPJ n°14.242.200/0001-65.

Contratação de empresa para prestação 
de serviços de assessoria e consultoria em 
gestão trabalhista e Fiscal de recursos 
humanos no setor público municipal, 
atendendo a demanda da Prefeitura 
Municipal de Poções - BA. 



Poções, 20 de janeiro de 2025.

de AiSccretái

r-

Diretor da Secretaria de Administração 
: (Integrante Administrativo)

inistração
(IiWgránte kequisitante)

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°.O2 - Centro, Poções/BA. .

CNPJ n°14.242.200/0001-65.



Ponto G@v
Salvador/BA, 23 de janeiro de 2025.

PROPOSTA DE PREÇOS

Valor Unit Valor TotalUnld. QuantDescriçãoItem

RS 2.000,00 R$24.000,00Mês 121

(71) 9 8348-3194

jg ©pontogovconsultS3 pontogovassessoria@gmail.com

À
Prefeitura Municipal de Poções - BA.

Valor Global da proposta por extenso: Vinte e quatro mil reais 
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias_________________
Prazo de Execução: 12 Meses__________________________
Forma dc Pagamento: 12 parcelas mensais deR$24.000,00

A Pontogov Consult vem apresentar proposta de preço para prestação de serviços de consultoria e 
assessoria em gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público municipal, atendendo a 
demanda da Prefeitura Municipal de Poções * BA.

Contratação de empresa para prestação de serviços 
de assessoria e consultoria em gestão trabalhista e 
fiscal de recursos humanos no setor público 
municipal, atendendo a demanda da Prefeitura 
Municipal de Poções - BA.

Q Rua Arthur de Azevedo Machado - N° 1459, 
▼ Edf. Internacional Trade Center, Sala 2507

• Análise preventiva e orientação técnica, in loco, nos 
documentos expedidos pelo setor de Recursos 
Humanos;

• Orientação e respostas técnicas referentes às 
notificações de órgãos Fiscallzadores e Controladores;

• Orientação e assessoria em gestão fiscal na 
regularização, elaboração e envio de declarações; 
elaboração de parcelamentos; emissão dos DARFs e GPS; 
criação, baixa e alteração dos responsáveis dos CNPJs 
vinculados e regularização do CAUC.

• Acompanhamento e orientação no envio de informações 
mensais e online referente ao eSOCIAL, DCTFWEB, EFD- 
REINF, SISOBRAPREF e CAGED;

• Acompanhamento e orientação no envio de informações 
anuais, RAIS E D1RF;

• Acompanhamento e orientação fiscal e administrativa 
perante a Receita Federal e Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional.

RAZÃO SOCIAL: PontoGov Consult Ltda
CNPJ: 44.538.707/0001-21 Insc. Estadual: 188.448.980
Tel: (71) 983483194 E-mail: pontogovassessoria@gmail.com
Endereço: Rua Arthur de Azevedo Machado 1459 - Sala 2507 - STIEP - Salvador/BA
Responsável: Rafael Souza Teixeira

mailto:pontogovassessoria@gmail.com
mailto:pontogovassessoria@gmail.com


5VPonto G®v

Atenciosamente,

©pontogovconsult
(71) 9 8348-3194

Q pontogovassessoria@gmail.com

PONTOGOV CONSULT LTDA 
CNPJ:44.538.707/0001-21 
RAFAEL SOUZA TEIXEIRA 

CPF: 018.769,415-02

Desde já colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos e informações adicionais que se façam 
necessárias.

Q Rua Arthur de Azevedo Machado - N° 1459, 
▼ Edf. Internacional Trade Center, Sala 2507

mailto:pontogovassessoria@gmail.com


HISTÓRICO ESCOLAR
TitulaçãoDocente ResponsávelDisciplinas

Gestã® Tributária do INSS 24h/a 8,5 •

Processo Administrativo Fiscal 24 h/a 8,5

Trabalho de Conclusão de Curso 7,5

378 h/a

Fundação Visconde de Calm 
CEPPEV - Céntro de Pós-graduação e 

Pesquisa Visconde de Caim

Fundação Visconde de Calm 
Faculdade de Ciências Contábeis

CEPPEV — Centro de Pós-graduação e Pesquisa Visconde de Cairu 
Curso de Especialização em Gestão Tributária Pós-graduação Tato Sensu

Alunofa): (Lubíé £uiâ de. ClmaMim Slacâa

24 h/a
24 h/a
24 h/a
24 h/a

Auditoria Tributária_____
Contribuições Sociais_____
Perícia Tributária________
Processo Judicial Tributário

Carga 
Horária
30 h/a
30 h/a
30 h/a
24 h/a
24 h/a
24 h/a

» 24 h/a
24 h/a
24 h/a

9,0 
10,0 
7,0 
8,3

CARGAHCTÁRIA TOTAL DO CURSO
Período de Realização: de 13/05/04 a 28/05/05
A veriíicação do rendimento escolar obedeceu aos seguintes critérios
- Frequência mínima de 75%;

Provas escritas e trabalhos de acordo com a orientação do curso e os peculiaridades de cada 
disciplina;
Nota mínima para aprovação = 7,0 (sete)

Média 
Final

■ 10,0 
8,0 
8,0 
7,0 
9,0 
7,5 
8,0 
9,0 
8,0

Métodos Quantitativos__________
Metodologia da Pesquisa Científica. 
Metodologia do Ensino Superior 
Direito Tributário______________
Gestão Tributária do 1RPF
Gestão Tributária do ISS_________
Gestão Tributária do 1CMS_______
Gestae Tributária do IPI_________
Gestão T ributária do IRPJ

Certificado registrado em
ag/oi/rr, à fl. n° no
Livro de Registro de
Certificados do Centro de
Pós-graduação e Pesquisa' 
Visconde de Cairu n°
002/2006, de acordo com o 
disposto no parágrafo 2o, 
inciso V do artigo 12 da Res. 
01/2001 do C.N.E.

Assinatura

Sitnci CivutaiAa. de, Qíettcwt. 
Secretária Acadêmica

Mestre/FVC
Mestre/FVC_______________
Doutora / UFBA____________
Especial tata / UFBA ■.________
Mestre/FVC 
Eapecialista/UNEB'________
Mestre/UFBA '_________
Mestre / UNICAMP! 
Eapedalista / UFBAt________
Especialista / UHJA i
Especialista / UFBA________
Especial Uta/UIBA p 
Espedaltota /UNEB 
Mestre/UFBA_____ :________
Mestre/FVC_______________

Especialista/UCSAL_______
Doutor/Univ. Califórnia, LBA

JoãoPujalsWtanhesld
Joana D*Arc Silva Gal vão de Carvalho
Rosemarg Lacerda Ramos____________
Marial va de Castro Calabrich________
João Pujals Wisnheski 
M^rtym jes Dias Barbosa_____________
Qsmani Prates Silveira Júnior_________
Júlio César Alves Ramos ■ 
Márcia Maria Fonseca 
Jader Rocha de Oliveira 

Meneres Bastos
Carlos Romeu Silva Queiroz 
José Raimundo Tosta Santos__________
Osmani Prates Silveira Júnior
Nilson Correia de Santana Filho______

Alex Marco Gama Magnavtta
Antônio Lopo Martinez______________
Reforma Tributaria no Brasil
Orientador (al José Rômulo Fraga Barreto Filho—Mestre—FVC
Frequência Totah 98% | CEPPEV:O11180130514280505300715

Data de Emissão: 30 dejulhode2015.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ã®

:;Z

■ãf?

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PONTOGOV CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
LTDA, inscrtta no CNPJ sob d no 44^538.7d7/Ó0àl<21. ésitebeÈddai na Rua Dr Arthur de Azevedo Machado, 
1459, Ed. Internacional Trade Centar, sala 2507 - Sbep - Salvador, BA, CÉPr41770-790, prestou serviços 
à Prefeitura Municipal de Presidente Jânio Quadros. Estado da Bahia. lrpcrtta no CNPJ sob o n° 
14.120.539/0001-99. situada à Praça Padre Ladislau klener, 09, andar 1. centro^Ptèsidente Jânio Quadros- 
BA, CEP 46.250-000, detém 'quaÉcaçâo téenlcà na área de assasLria e constltoria^n gestão fiscal de 

recursos humanos nó setor rrffiidpal n&qüíHÍz resp^ acapaçiteçãbjejpda a equipe do RH e 
setores correlates.. ■
Registramos ainda que a empresa prestou todos os serviços na data correta, còm atta qualidade. E mais, 
que a empresa cumpre fielmente comi suas obrigações e compromissos, com equipe técnica qualificada, 
onde á mesma implantou ro$às sattofetóri^s e que se ericdntráfti «ftüso até.o pr^oit^momênto, não

constando em nossos registros, até a presente data, nada que desabone sua conduta.

Presidente Jânio Quadros, 06 de juíio de 2023<

joaquíffnBaroósa FMho 
SeamMfeAfeiMsliaçâo 

CPF1981.24WW7 Decreto rf 29 de Janeiro fe 2021

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS

jfinioQiíndroí CNPJ: 14.120.539/0001-99
COV6KNO »A«A TODO»

onde á mesma implantou rodnàs satisãtóriats e que se ericdntráfti èB uso até o pr^wit^momênto, 
tf. . .A.. ..J. - <--»■* __1 t   J'— . J « ■ X «7.

-% ••



SECRETARIA DE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

José Mário Pacheco Gomes
Secretário de Administração

PÁ ÍFÍ I f URA Ó É.

CARDOSO SECRETARIA DE
MOREIRA ADNINISTIIAÇAO

Atestamos ainda, que os serviços prestados foram executados 
satisfatoriamente pela Empresa supracitada, não constando fatos que 
desabonem a conduta de ambos, diante das obrigações assumidas.

Atestamos para os devidos fins que a empresa PONTOGOV 
CONSULTORIA E ASSESSORLV<ÚBLICA LTDA. Inscrita sob o 
CNPJ n° 1^038.976/0001-81, 4^|^ÍOOÍ-21, sediada na rua Arthur 
Azevedo Macliado, n° 1459, sala 250%/Tfãde Cente, Stiep, Salvador/BA, por 
intermédio de seu representante legal, Sri Rafael Souza Teixeira, inscrito no 
CPF de n° 018.769.415-02, prestou serviços de «PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO 
TRABALHISTA E FISCAL DE RECURSOS HUMANOS COM 
CAPACITAÇÃO DE TODA EQUIPE DO RH, INCLUINDO 
APLICAÇÃO TEÓRICA E TÉCNICA.”



'»■

Nprdésttoá, 03 de outubro de 2022,

?.m í ú:ú'u 

NORDESTINA 
cefflMkímssMniwwia

teffWVWtf

ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE NORDESTINA 

Secretaria Municipal de Administração 
CNPJ:13.347.539/0001-63

Assessprlã: em Recursos Humanos e Folha de Pagamento com capacitação dos 
profissionais do setor;
Processo de implantação das Rotinas do eSocial para a Administração Publica 
(Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Rscãfc);
Engloba toda a normalização e capacitação dos servidores de RH, treinamentos 
e atualizações sobre as mudanças ao longo do processo de Implantação;
Execução da aná lise das rotinas atuais e mudanças para adaptação a nova forma 
de Declarações em atendimento ao eSocial, incluindo DCTFWEB e EFD-REINF, 
análise das rubricas, jornada de trabalho inerentes aos cargos e configurações e 
correções de mais de 100 novos campos para atender o eSocial;

• Capacitação da equipe sempre que houver liberação de novo Manual do eSocial 
ê aó final das adequações, envio de todos os dados para o ámbíénte teste e 
ambiente de produção do eSocial

Declaramos ainda que a empresa cumpre fielmente com suas obrigações e 
compromissos, com equipe técnica qualificada, onde a mesma implantou rotinas 
satisfatórias e que se encontram em uso até o presente momento, não constando em 
nossos registros, até a presente data, nada que désabqnè sua conduta.

ATESTADO / DECLARAÇÃO PE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro que a empresa PONTOGOV CONSULTORIA E ASSESSORIÁPÚBUCA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o na 44.538.707/0001-21, estabelecida na Rua Dr. Arthur de Azevedo 
Machado, 1459, M Internacional Trade Center, sala 2507 - Stiep - Salvador, BA, CEP: 
41.770-790, presta serviços para o Município de Nordestina-BA, na área de 
CONSULTORIA ÊM IMPLANTAÇÃO DAS ROTINAS DO E-SOCIAL no que diz respeito a 
capacitação de toda a equipe do RH e setores correlates, incluindo aplicação teórica e 
técnica compreendendo os seguintes serviços:



>>

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Nova Viçosa, Bahia, em 31 de outubro 2018.

Declaro ainda que cumpriu fielmente com suas obrigações e compromissos, juntamente com equipe 
técnica qualificada, onde o mesmo implantou rotinas satisfatórias e que se encontra até o presente 
momento, não constando em nossos registros, até a presente data, nada que desabone sua conduta.

Endereço: Av. Oceânica, 3100 - Abrolhos I - Nova Viçosa - Bahia - CEP: 45920-000 
Fone: (73) 3208-1124 - E-Mail: eabinetedoprefeito@novavicosa.ba.gov.br - CNPJ No: 13.761.531/0001-49

• Obrigações acessórias do setor de pagamento no que tange Declaração à Previdência (SEFIP), 
DIRF, RAIS, CAGED, MANAD e demais;

• Implantação de Rotinas do eSocial para a Administração Pública;
• Orientação ao setor e gestores sobre as legislações, resoluções e portarias específicas e suas 

atualizações;
• Auditoria na Folha de Pagamento para verificação de inconsistências em cálculos previdenciários 

para atender a legislação vigente;
• Análise e recuperação de créditos previdenciários ao que tange a pacificação de verbas que 

deixaram de ser consideradas remuneratórias e passaram a ser consideradas indenizatórias, 
deixando assim de compor base de cálculo previdenciário Permitindo a recuperação através de 
processo administrativo com pedido à Receita Federal do Brasil para compensação;

• Análise de Plano de Cargos e Salários e aplicação na folha de pagamento para a Prefeitura de 
Nova Viçosa - Bahia;

Pr [1 IL
..... . • ; ;.....^****^**^

O MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA, estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente 
inscrito n CNPJ/MF sob no. 13.761.531/0001-49, com sede à Avenida Oceânica no. 3100, CEP: 45.920- 
000, neste ato representado pelo Sr. MANOEL COSTA ALMEIDA, Prefeito Municipal, devidamente inscrito 
no CPF/MF sob o no. 050.967.745-20, atesta: pára òs-devidos fins que Sr. RAFAEL SOUZA TEIXEIRA, 
inscrito no CPF/MF sob o n« 018.769.415-02, estabelecido na Rua Dr. Arthur de Azevedo Machado, 1459, 
Ed. Internacional Trade Center, sala 2507 -■ Stiep - Salvador, BA, CEP: 41.770-790, prestou serviços da 
área de Assessoria de Recursos Humanos e Folha de Pagamento com Capacitação dos profissionais desse 
Órgão, especificamente no que concerne os seguintes tópicos:

/MAWOEECpSTA/AW 
‘ PREFEfTQ MUNICIB----- ------

mailto:eabinetedoprefeito@novavicosa.ba.gov.br
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ATESTADO / DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Amargosa, 11 de Março de 2022.

Maúclp)

CNPJ 13.825.4M/OG01-50
PRAÇA LOURIVAL MONTE, S/N - AMARGOSA - BAHIA

ESTADO DA BAHIA
Prefeitura Municipal de Amargosa

• Serviços Técnicos de assessoria e consultoria em auditorias nos repasses efetuados 
a título de contribuição previdenciária patronal com escopo de apurar a real dívida 
do município.

Declaro ainda que a empresa cumpriu fíelmente com suas obrigações e compromissos, 
com equipe técnica qualificada, onde a mesma implantou rotinas satisfatórias e que se 
encontram em uso até o presente momento, não constando em nossos registros, até a 
presente data, nada que desabone sua conduta.

• Promover a possível recuperação de crédito englobando: planejamento, formulação, 
implementação, acompanhamento e avaliação econômico financeiro de política 
tributária.

Declaro que a empresa PONTOGOV CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 44.538.707/0001-21, estabelecida na Rua Arthur de 
Azevedo Machado, 1459, Ed. Internacional Trade Center, sala 2507 - Stiep - Salvador, 
BA, CEP: 41.770-790, prestou serviços para o Município de Amargosa-BA na área de 
Assessoria e Consultoria em Gestão Fiscal de Recursos Humanos no setor público 
municipal no que diz respeito a:

■■ ^^^w***^



Nome: PONTOGOV CONSULT LTDA
CNPJ: 44.538.707/0001-21

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

, MINISTÉRIO DA FAZENDA
* Secretaria da Receita Federal do Brasil 
. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gdv.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base, na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:38:27 do dia 10/00/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/03/2025.
Código de controle da certidão: 735B.D801.4B01.8F30
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela .Sécretáría da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos dó art. 151 dá Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gdv.br


Emissão: 10/01/2025 14:55GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

RAZÃO SOCIAL

PONTOGOV CONSULT LTDÁ

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

44.538.707/0001-21188.448.980

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.ipt

Emitida em 10/01/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU 
OU VIA INTERNET. NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

,i -

Certidão N°: 20250214594

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierérh a ser apurados posteriormente.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

http://www.sefaz.ba.gov.br


Certidão de Regularidade Fiscal Municipal28/11/2024,08:29

1646228Número da Certidão:

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

E834.D7B7.E69B.22ED.0CCA.558C.726B.27D9

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida às 08:29:39 horas do dia 28/11/2024. 
Válida até dia 26/02/2025.

Código de controle da certidão:

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

PONTOGOV CONSULT LTDA
44.538.707/0001-21
RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO N° 001459 - STIEP, SALVADOR/BA -
CEP: 41770790 - EDIF INTERNACIONAL TRADE CENTER SALA 2507

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvadur.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito, passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município.

no endereço

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp
https://sefaz.salvador.ba.go.br
http://www.sefaz.salvadur.ba.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador20/01/2025,15:54

ImprimirVoltar

5

Valldade:ll/01/2025 a 09/02/2025

Certificação Número: 2025011101155779385271

Informação obtida em 20/01/2025 15:54:49

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 
esta condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

44.538.707/0001-21
■r.

PONTOGOV CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA LTDA

R ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO 1459 SL 2507 TRADE 
CENTE / STEP / SALVADOR / BA / 41770-790

O presente Certificado não servirá de prova contra 
cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no usò da atribuição que lhe 
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador20/02/2025, 09:11

Voitar Imprimir

I:

44.538.707/0001-21

Validade: 18/02/2025 a 19/03/2025

Certificação Número: 2025021807005779385210

Informação obtida em 20/02^2025 09:11:02

1/1

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

PONTOGOV CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA LTDA

R ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO 1459 SL 2507 TRADE CENTE / STIEP / 
SALVADOR / BA / 41770-790

I

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

.1...

https://consulta-crf.caixa.gov.br/con5ultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf -

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não: servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

, i

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação; I de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/con5ultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br


Página 1 da 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

o

por

Dúvidas ? cndt^t;>i;. ins .br

sua
na

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certifica-se que PONTOGOV CONSULT LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 44.538.707/0001-21, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. '
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http : / /www .tst.jus.br)'.
Certidão emitida gratuitamente.'

Nome: PONTOGOV CONSULT LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44.538.707/0001-21 ■
Certidão n°: 78334221/2024!
Expedição: 12/11/2024, às 11:21:49
Validade: 11/05/2025 - 180 (cen.to: e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. ’

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça, do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a ' honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.
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Ir para o rodapé 2

3A (./) -

(https://transparencia.aranjama.rj.gov.br/)

Contrato

CONTRATO ORIGINAL - PREGÃO PRESENCIAL: 144/2023

DADOS DO CONTRATO

OBJETO

DADOS PREGÃO PRESENCIAL: 144/2023

httDs://tfansDarencÍ8.aranjama.r|.qov.br/contratoa/detalhe/407/CÓN TRATACAO-DE-EMPRESA-PAr^A-A-PRESTACAO-DE-SERVICOS-DE-ASS... 1/2

i

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
ST N° PROCESSO: 24836/2023
ST PREGÃO PRESENCIAL: 144/2023
IS DATA DA PUBLICAÇÃO: 01/12/2023

LOCAL DAABERTURA
9PMA
ÉS DATA DAABERTURA: 13/12/2023
© HORA DAABERTURA; 15:00

OBJETO

W» MODALIDADE: CONTRATO ORIGINAL 
êS VIGÊNCIA: 05/02/2024 - 05/02/2025 
Q CREDOR: PONTOGOV CONSULT LTDA 
E VALOR GLOBAL: R$ 288.000,00

PREFEITURA
ARARUAMA

26/03/2024,08:55 Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Araruama

Home (https://transparencia.araruama.rj.gov.br/) Sobre Acessibilidade & (?pg=acessibilidade) Ir para o conteúdo 1

0
LINK: HTTPS://TRANSPARENCIA.ARARUAMA.FiJ.GOV.BR/LICITACOES/ARQUIVO-CONTRATO/487/2024~02^05-
17-35-ED136406A8768F84958B32C5A7ECAAFF.PDF

.1

W CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PFÍESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM GESTÃO TRABALHISTA E FISCAL DE RECURSOS HUMANOS NO SETOR PÚBLICO MUNICIPAL, 
ATENDENDO A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA

https://transparencia.aranjama.rj.gov.br/
qov.br/contratoa/detalhe/407/C%25c3%2593N
https://transparencia.araruama.rj.gov.br/
HTTPS://TRANSPARENCIA.ARARUAMA.FiJ.GOV.BR/LICITACOES/ARQUIVO-CONTRATO/487/2024%7E02%255e05-


- CEP: 28.979-087Avenida John Kennedy. 120. Centro
(22) 3017-1670

(22) 3199-9150

©2024 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA

htlpsjVtransDarencia.araruama.ri.qov.br/contratos/detalhe/^ey/CONTRATACAO-DE-EMPRESA-PARA-A-PRESTACAO-DE-SERVICOS-DE-ASS ... 212

CONTATO

ÚLTIMA ATUAÚZAÇÃO: 13/03/2024, ÀS 17:35

RELATÓRIO GERADO PELO IP: 45.171.95.247 NO DIA: 26/03/2024 AS 08:53

zS
Si§

O Portal da Transparência do Município dê Aroruama é um veículo desenvolvido pela Prefeitura 
para oferecer ao cidadão de formo claraje amp o informações sobre a gestão das finanças do 

município.

26/03/2024, 08:55 Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Araruama
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EM GESTÃO TRABALHISTA E FISCAL DE RECURSOS HUMANOS NO SETOR PÚBLICO MUNICIPAL, 
ATENDENDO A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA. n /

htlpsjVtransDarencia.araruama.ri.qov.br/contratos/detalhe/%255eey/CONTRATACAO-DE-EMPRESA-PARA-A-PRESTACAO-DE-SERVICOS-DE-ASS
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MUNiCIMO. Una

Licitações
•i

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA
Estado da Bahia

Gabinete do PrefeitoESTADO DA BAHIA

;P:í'Una, 15 de Janeiro 2024.

VALOR
.CONTRATADOOBJETO

28/2024 15.01.2024

Segunda-feira
15 de Janeiro de 2024 
2-Ano XIX-N0 4414

NÚMERO DO 
CONTRATO

::PONTO.GOV 
CONSULTORIA 
E ASSESSORIA 
PUBLICA LTDA

DATA DE 
ASSINATURA DO 

CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA 
CNPJ.: 13.672.605/0001-70

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

EXTRATO DE CONTRATO

I
: I

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKJGNZK4OUEWQTE4QZIYN0 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

160.000,00

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo de Inexlgibílidade de Licitação na 07/2024., 0b]eto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA IMPLANTAÇÃO DO E- 
SOCIAL ATRAVÉS DAS 05 FASES PREVISTAS, COM APLICAÇÃO TEÓRICA E TÉCNICA 
COMPREENDENDO: PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO DAS ROTINAS, NORMATIZAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO. Regência: Lei n\ 14-133/2024. Art 74, Inc. Ill, Alínea V- Tiago Birschner - Prefeito 
Municipal. - - ; -

Consultoria em Implantação do eSocial 
para a Prefeitura Municipal de Una-BA 
para implantação, acompanhamento e < . f 
capacitação ca equipe de RH nas S ■ \ 
Fases do eSocial, com aphcaçâo ’ " • ,
teórica e técnica compreendendo os • ' , 
seguintes serviços
• Processo de Implantação 'das

Rotinas do «Social para
Administração Puhlica;8.373 deíll 
de Dezémbro de. 2014 (Sistema de 
EscrituraçãoiDigital das. Obrigações 
Fiscais); ’

• Engloba toda a > normalização e. 
capacitação dos Senndores.do Setor 
de RH, treinamentos e atualizações 
sobre as mudançasj ao, longos do 
processo de implántàção;^ >

• Necessário análise das Rotinas 
atuais e mudanças para adapeação a 
nova forma de Declarações em 
atendimento ao eSocial, análise das 
Rubricas, Jornada de Trabalho 
inerentes aos. • cargos., e 
configurações e correções de mais 
de 100 novos campos para atender 
as 5 fases do eSocíàl;

• Capacitação da equipe sempre que 
houver liberação de novo manual 
do eSocial e ao final das

Prefeitura Municipal de Una
Praça Dr Manoel Pereira de Almeida, 14 — Centro — CNPJ 13.672.605/0001-70, Una - Bahia. CcP 45.690-000. 

Tel. (73)-3236-2021 - Fax. 173) 3236-2186
I ■ ■ • •
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Combinado com:

Art. 13: Para os fins desta Lei, consideram se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabaihos relativos a:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZLGMORCMJZCOTHFODG5ME 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÚ

B ESTADO DA BAHIA
I CNPJ: 13.848.973/0001-27 

Setor de Licitações e Contratos
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 152/2022

MUNlCÍPiO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARAÚ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 13.848.973/0001-27, representado neste ato 
pelo seu Prefeito o Sr MANASSÉS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, técnico de 
contabilidade, portador da cédula de identidade RG N°. 3469403-03, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF n°. 357.771.335-68, 
residente e domiciliado na Av. Beira Mar, n’ 238-C • Centro, nesta cidade de Maraú, 
Estado da Bahia. CONTRATADA - PONTOCOM ASSESSORIA & CONSULTORIA 
PUBLICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°. 30.573.235/0001-33, sediada na Rua Dr. 
José Peroba, 297, Edf. Empresarial Atlanta, Sala 801, Bairro Stiep, Salvador, Bahia, 
CEP: 41.770-235, neste ato representada pelo seu sócio administrador o Sr RAIMUNDO 
NONATO TEIXEIRA FILHO, maior, casado, portador da cédula de identidade RG n°. 
3116972 40 SSP/BA e Inscrito no CPF sob o n°. 261.462.235-49, residente e domiciliado 
à Rua Conjunto Morada dos Campos, 1001, Apt0101, Bairro São Marcos, Salvador, 
Bahia, CEP 41.250-500, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
firmam o presente contrato de prestação de Serviços, com base no Processo 
Administrativo n°. 184/2022 e da Inexlgibilidade n°. 020/2022, regulamentado pela lei 
Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, baseada no Art. 25, Inciso II, combinado com o 
Art. 13, Inciso III, da Lei Federal n° 8666/93.

"Art. 25: É inexigível a licitação quando houver Inviabilidade de 
competição, em especial:

II • para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexlgibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação;

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE MARAÚ E A EMPRESA PONTOCOM ASSESSORIA & 
CONSULTORIA PUBLICA EIRELI, DECORRENTE DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 184/2022 E DA 
INEXIGIBILIDADE N°. 020/2022.

Ill - Assessorías ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias;
VI- Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal”
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$ SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÚ
ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.848.973/0001*27 
Setor de Licitações e Contratos

1.1. O objeto do presente contrato: Contratação de empresa na prestação de serviços 
técnicos especializados de assessoria e consultoria em Implantação das rotinas do 
eSocial com aplicação teórica e técnica, DCTFWEB e EFD-REINF e capacitação dos 
servidores do RH, do interesse da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
deste Município de Maraú, Bahia.

2.3.0 pagamento á CONTRATADA será efetuado, em correspondências com os serviços 
prestados.

2.4. Em decorrência da vigência de novas bases da política monetária do País, a partir de 
1° de julho de 1994, com a implantação da atual moeda - o REAL (R$), a ocorrência de 
qualquer reajustamento de preço estará condicionado á eventualidade de virem a ser 
editados, e passarem a vigor, dispositivos legais específicos.

2.5. Dos preços apontados na Clausula anterior, 50% (cinquenta por cento) do valor é 
para custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 50%(cinquenta por 
cento) para serviços de terceiros

Compreendendo:
- Capacitação dos profissionais do Setor;
- Processo de Implantação das Rotinas do eSocial para Administração Pública 8.373 de 
11 de Dezembro de 2014 (Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais);
- Engloba toda a normalização e capacitação dos Servidores do Setor de RH, 

. treinamentos e atualizações sobre as mudanças ao longo do processo de implantação;
- Necessário análise das Rotinas atuais e mudanças para adaptação a nova forma de 
Declarações em atendimento ao eSocial, análise das Rubricas, Jornada de Trabalho 
inerentes aos cargos e configurações e correções de mais de 100 novos campos para 
atender as 3 fases do eSocial;
- Capacitação da equipe sempre que houver liberação de novo manual do eSocial e ao 
final das adequações, envio de todos os dados das fases para ambiente teste e ambiente 
de produção do eSocial;
- Aplicação de mudanças na Folha de Pagamento atendendo Portarias da Receita 
Federal para adequação ao .eSocIal e redução dos valores da Folha de Pagamento.
- Auditoria das Folhas de Pagamento antes de ser enviado ao Banco para evitar 
pagamentos de verbas de forma equivocada.

CLAUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

2.1. O presente Contrato de prestação de serviços será pago após assinatura do contrato 
mensalmente a quantia de R$: 2.500,00(Dols mil e quinhentos reais), perfazendo o 
valor global de R$: 15.000,00(Qulnze mil reais) a ser quitada até o 10° dia de cada mês 
ou depositado em conta por este indicado.

2.2. Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstas, ou para restabelecer 
o equilíbrio econômico- financeiro inicial, de acréscimos ou supressão dos quantitativos e 
ou serviços, deverá ser obedecido o limite e demais condições pertinentes, estabelecidos 
no ART. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas posteriores atualizações.

MUNICÍPIO
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e SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÚ 

iOI* ESTADO DA BAHIA 
Ugg|| CNPJ: 13.848.973/0001-27

Setor de Licitações e Contratos
I

3.1. O período para execução jdo serviço ora contratado será de 06(Seis) meses, a contar 
de: 03 de outubro de 2022 até 31 de março de 2023, podendo ser prorrogado a critério 
da administração, na forma do Artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:

WáOOfiaiWiJ 
MUNICÍPIO
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i
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por Iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;.”

CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA:
i

4.1. As despesas deste Contrato correrão por conta da Prefeitura de Maraú, através das
seguinte dotação, conforme a1 Lei Orçamentária vigente consignada no Orçamento Geral 
do Município: I.

'■!'i
Órgão: 75 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Unidade: 03033 - Secretaria de Administração e Planejamento
Projeto/Atividade: 2052 - Gestão! das Ações da Sec. de Administ. e Planejamento 
Elemento/Despesa: 33903900 - Ó.utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 - Recursos Ordinários

CLAUSULA QUINTA DA FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

5.1. Cabe ao CONTRATANTE! a seu critério através de Setor competente, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todo o serviço contratado.

5.2. A existência e a atuação-da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva do CONTRATADO, no que concerne ao 
fornecimento contratado, e suas consequências e implicações próxima ou remota.

I ■: i
5.3. Cabe ao CONTRATANTE, através da Portaria n®. 028/2021 de 04 de janeiro de 
2021 onde designa responsável pelo Acompanhamento amplo e restrito permanente 
fiscalização de todos os serviços ora contratados no âmbito do Poder Executivo, 
considerando o atendimento;aos princípios da eficiência, legalidade e moralidade que 
norteiam os atos desta gestão

CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES:

6.1. O descumprimento, total óu parcial, de qualquer das obrigações as estabelecidas, 
sujeitará ao CONTRATADO 'as sanções previstas na Lei n° 8.666/93, e sua alterações 
posteriores garantidas previa e ampla defesa em processo administrativo.
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MUNICÍPIO

10.1.0 CONTRATADO responsabiliza-se a:
■ • - 'I10.1.1 ■ Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de 

paralisação ou interrupção do serviço contratado, exceto quando isso ocorrer por 
exigência da Contratante ouj. ainda por caso fortuito ou força maior circunstancias 
devidamente comunicadas á contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a 
sua ocorrência;

10.2. Além das obrigações Já previstas no presente contrato, a CONTRATANTE 
responsabiliza-se a: : ■

10.2.1. Publicar o resumo do IContrato e.os Aditamentos que houver, na Imprensa Oficial 
até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra 
dentro de 20 dias a contar de referida assinatura, ponforme art.61, § da Lei 8.666/93.

10.2.2. Apresentar mensalmerité ao CONTRATADO os comprovantes de retenção de ISS
elR. i.

•I .. '■ •’ -• 1

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
PREFEITURA MÚNICIPAL DE MARAÚ 

fe ESTADO DA BAHIA 
( CNPJ: 13.848.973/0001-27

Setor de Licitações e Contratos
6.2. O CONTRATANTE se reserva ao direito descontar da fatura, o valor de qualquer 
multa por ventura imposta aó CONTRATADO, em virtude de descumprimento das 
condições estipuladas neste contrato e que não seja determinante de rescisão contratual.

6.3. O valor das multas corresponderá á gravidade da infração, ate o Maximo de 10% 
(dez por cento) do valor da fatura mensal.

6.4. As multas previstas nessa cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO:

7.1. A rescisão do presente contrato será efetuada na forma do Capitulo III - Seção V da 
Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, ocorrendo quaisquer das 
hipóteses constantes do artigo 77 e 78 seus incisós, notadamente nos casos de infração 
ou de inadimplências de qualquer das cédulas e condições aqui pactuadas.

CLÁUSULA OITAVA - DA CÉSSÃO OU TRANSFERENCIAS:
8.1. O presente contrato não poderá ser objeto dè cessão ou transferências, no todo ou 
em parte.

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO:
'I . " '' '

9.1. Publicar o Contrato e os Aditamentos que;houver, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura contanto que isto; ocorra dentro de 20 dias a contar da 
referida assinatura, conforme art. 61, parágrafo único da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
1 Manassés Santos Souza 

Prefeito 
CONTRATANTE

Assessoria Jurídica
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Examinando o Contrato acima, concluímos pela sua 
aprovação por estar de acordo com as exigências da Lei 
Federal n° 8.666/93;

Em, 03 de outubro de 2022.

PONTOCOM ASSESSORIA & CONSULTORIA PUBLICA EIRELI 
Raimundo Nonato Teixeira Filho 

Proprietário
! RG n° 3116972 40 SSP/BA 

CONTRATADA

10.2.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiro em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos e subordinados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIlÓk - FORO:

& SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÚ

&|||& ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.848.973/0001-27 
Setor de Licitações e Contratos

10.2.3. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas á legislação tributara, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes 
da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão 
exclusivamente ao CONTRATADO.

12.1. As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato de 
Prestação de Serviços, por si, herdeiros e ou sucessores, elegendo o Foro da Comarca 
de Itacaré, Estado da Bahia, com a exclusão de qualquer outros, por mais privilegiado que 
seja para conhecer ou dirigir as questões suscitados deste instrumento.

12.2. Assim, por se acharem justos e contratados firmam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, 
obrigando- se a fazê-lo semprejbom, firme e valioso.

MUNICÍPIO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO I HOMOLOGAÇÃO

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes (RJ) de. de Campos dos Goytacazes. 09 de agosto de 2023.

Asainelura do Candidato

Assinatura/Metricula do funcionário responsável peto atendimento
DISPENSA DE LICITAÇÃOANEXO VUI

RATIFICAÇÃO I HOMOLOGAÇÃO
FORMULÁRIO REVISÃO DE INAPTIDÃO

(Nome Completo),

j Concurso Público (

 PUBLIQUE-SE.

 Campes dos Goytacazes. 10 de agosto de 2023.

Por estas tazdes. oeco deferimento
DISPENSA DE UCITAÇÃO

RATIFICAÇÃO t HOMOLOGAÇÃO
(Nome completo do soficitante)

de.

1NEXIGIBIL1DADE

Homologação e Ratificação

PUBLIQUE-SE. .

Campos dos Goytacazes, 10 de agosto de 2023.

DISPENSA DE LKfTAÇAO

PuBlique-se no Diário Oficia! do Município de Campas dos Goytacazes/RJ. RATIFICAÇÃO I HOMOLOGAÇÃO

Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de agosto ce 2023.

PUBLIQUE-SE.
00004.001651.2023-81 Campos dos Goytacazes, 10 de agosto de 2023.

Em 16/03/2023

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DG CAMPOS DOS GOYTACAZGS

N31897 - Campos dos Goytocezes 
Quinta-feira, 17 <Se Agosto de 3023

Ao SESMT do Município do Campos dos Goytacazes 
Assunto: Revisão de Inaptid&o

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
SecnMário Municipal deAdmintstfflçSo a Recursos Humanos

Welner TeMra de Ostro
- Secroláno de Administração e Recursos Humanos -

presente contratação dirata. por dispensa de licitação, tendo como objeto a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE REPOSIÇÃO OBJETIVANDO ATENDERAS BANDAS E FANFARRAS 
PERTENCENTES AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ. cuja CONTRATADA é a empresa MUSICAL FREIBER 
LTDA, inscrita no CNPJ n* 47.525.760/0001-57 no valor Ce R$15.749,00 (quinze mil, 
setecentos • quarenta e nove reals). Determina que sejam adotados os procedimentos 
visando à contratação em tela.

MARCELO MACHADO FERES 
Matrícula: 40.743

Secra/árto Municipal de EducaçSo, Ciéneia e Tecnologia

MARCELO MACHADO FERES 
Matricula: 40.743

Secwáno Municipal de EducaçSo, CiÉncía e Tecnologia

MARCELO MACHADO FERES 
Matrícula: 40.743

Secretário Municipal de Educugáo, Ciência e Tecnologia

Eu
portador (a) do CPF n.’ e R.G. n.'  
aprovado em ( j Concurso Público ( ) Processo Seletivo Simplficado. Edital n?

, solicito, conforme prevê Portaria 72023. a revisão do Exame
 Médico Admlssional realizado em de de , 

para o cargo de om razão de ter sico
julgado inapto para o desempenho do cargo ou função, aduzindo os seguintes fatos e 
fundamentos:

PROC. N°

00004.001526.2C23-71

O Secretáno Municipal de Educação, Ciênaa e Tecnologia, no uso das atribuições que lhe 
s5o conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo n” 2023.2D5.C00267-3-PR, conformo parecer da Procuradoria deste Município 
n° 149.007/2023 e sendo a dispensa de beitação em voga conveniente aos interesses 

• i públicos, com fulcro no art. 24. Inciso II da Lei Federal 8.666/1993, ratifica e homologa a

(nome) compareceu nesta data ao Departamento de Recursos Humanos da  
para sua 

apresentação em razão de convocação realizada em , decorrente Co
(a) ( ) PAD ( ) Sindicância - Proc. n®. . Instauraco em

de oe cujo Parecer Conclusivo foi publicado em Diário Oficial om 
de de e a Podaria n*publicada em 

do de.  

Processos EMrAnteas Desnaehados nefo Senhor Prefeito , 
Doforfdos »>**° oarooer da Secretaria Uunlcinat deAdmlnletracio

e Recursos Humanas jj'

NOME__________:||

Mareia de Santana Santos

Ana Lucia de Carvalho Vieira

Em razão do que dispõe o Decreto Municipal n°.176, de 28 de junho de 2023, publiceco 
no Diário Oficial em 29 de junho de 2023 e republicado, por incurreção em 11 de junho 
de 2023, os Exames Admlsstonais e Demissionais se tomaram obrigatórios para todos os 
aprovados em concurso público, procasBC seletivo smplificaflo e pare oa que vieram a ser 
nomeados em cargos de livre nomeação e exoneração.

Por esta razão, fica ciente que deverá se submeter ao exame médico demissíonal, 
sem u qual não será possível concluir u procedimento de extinçãu da relação talxirativa, 
ndependentemente do vínculo existente.

Fica ainda clonte que deverá comparecer eo SESMT - Serviço Especializaco 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, localizado no endereco  , para a realização de Exame Médico Demissíonal.

O Secretário Municipal de Educação, Ciônoa e Tecnologia, no uso das atribuições que ine 
são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo n° 2023J05.000269-6-PR, coníorme parecer da Procuradoria deste Município 
n° 150.002/2023 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos Interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/1093, ratifica a hcmologa a 
presente contratação direta, por dispensa de lidiaçSo, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE 
BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL. DG ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, cuja CONTRATADA é a empresa CONFECÇÕES DE 
BANDEIRAS STORE LTDA ME, Inscrita nc CNPJ n* 30.967.195/0001-76, no valor de R$ 
5.362,00 (cinco mlL trezentas e sessenta e dois reais). Determina que sejam adotados 
os procedimentos visando à contratação em tela.

O Secretário Municipal de Educação, Ciâncía e Tecnologia, nc uso das alribuiçõesque lhe 
são ccnfsridas jiela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos Integrantes do 
processo n" 2023.2QS.Q00266-6-PR. conforme parecer da Procuradoria deste Município n° 
1494)06/2023 e sendoadispensa de licitação em voga conveniente aos interesses públicos, 
com fulcro no art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/1993. ratifica e homologa a presente 
contratação direta, por dispensa de licitação, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE FITAS 
ETIQUETADORAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE PATRIMÔNIO 
DA SEDUCT CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. cuja CONTRATADA é a empresa 
45.782492 KEMYLIE SOUZA PESSANHA. inscrita no CNPJ n» 45.782.492/0001-52. no 
valor de R$ 13.707.50 (dezesseis mO setecentos e sete reais e cinquenta centavo). 
Determina que sejam adotados os procedimentos visando á contratação em tela.

O Secretário Municipal de Educação. Ciência e Tecnologia, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos Integrantes do 
processo ns 2023.205.000263-4-PR, coníorme parecer da Procuradoria deste Município 
n‘ 149.004/2023 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos Interesses 
públicos, com fulcro no art. 24. inciso II da Lei Federal 8.666/1993, ratifica e homologa a 
presente contratação direta, pordispensa de licitação, tendo oomo objeto a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAISELÉTRICOSPARAATENDER AS UN IDADES ESCOLARES PERTENCENTES 
AO PDDE, cuja CONTRATADA é a empresa M FREITAS COMERCIO E ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 41.941.503/0001 -49, no valor de RS 16.766,00 
(dezesseis mil, setecentos e sessenta e oito reais). Delerrnina que sejam adotados os 
procedimentos visando à contratação em teia.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo legislação em vigor, torna pública e quem possa interessar a ' 
contratação por Inexlpbílidade , conforme prevê o caput do Artigo 25, II. combinado com 
o crtigo 13. VI, do Lei n.a 8.666/93 e de acordo com o Parecer jurídico n' 148.006/2023/ 
PGM, referente ao Pnocesso Administrativo n." 2023.204.000272-6-PR, ratifica e hcmologa 
a presente contratação direta, e em consequência adjucfica o seu objeto, contratação 
da empresa Ponlogov ConsiJt Lida., CNPJ n.0 44.538.707/0001-21, para prestação oe 
Serviços de Assessoría e Consultoria em Gestão Fiscal de Recursos Humanos, com foco 
na capacitação dos servidores desta Prefeitura que aluam no Setor de Recursos Humanos, 
incluindo aplicação teórica e técnica voltada pare todas as rotinas do eSocial, com o valor 
total de RS 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais) no prazo de 06 (seis) meses.

Campos dos Govtseazes. de
Endereço; 

Email
Toiefonc: ( )

' MARCELO MACHADO FERES
■ Matrícula: 40.743

■ I secretário MutMpei de Educaçáo, Ciência e Tecnologia

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padráo ICP-Craail, em conformidade com a MP n" 2.200-2. de 2001.0 Município de
-iZ** campoe aos Goytacazes garante a autenticidade deste documento.desde que visuatac» através do site wwwXgnWP&fl.g(H»fct
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE n.°019/2023

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 17 de março de 2023

I' .
i ■

| Saubara
Sexta-feira
17 de Março de 2023
4 - Ano XV • N° 3505

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKI1MOU4MJHFODQ5MKE3NE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

íi
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MÁRCIA MENDES OLIVEIRA DE ÀaÚJO - Prefeita Municipal

Í1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0113/2023.
ESPECIE DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
CONTRATADO: PONTOGOV CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA LTDA
CNPJ/CPF: 44.538.707/0001-21 [
VALOR: RS 15.000.00 (Quinze mil reais).
OBJETO:' Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços de engenharia de 
segurança e medicina do trabalho, a fim de elaborar, atualizar e acompanhar 0 programa de 
gerenciamento de riscos - PGR - 'Elaborar, atualizar e acompanhar 0 laudo técnico das condições 
ambientais de trabalho - LTCAT, PPP - Perfil Profissiogrâfico Previdenciário - Realizar a Gestão de 
SST- Saúde e Segurança do Trabalho para 0 e-Social (emitir e enviar os arquivos referentes SST para a 
plataforma do E-Social). :
VIGÊNCIA: 15/06/2023 I
BASE LEGAL: Artigo 25. inciso II da Lei 8.666/93. '
Dotação Orçamentária: 1
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 0301 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Projeto Atividade: 2005 - Gestão das ações da Secretaria de Administração e Finanças
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recureos: 1500 /1704

III

MUNICÍPIO



Saubara

EXTRATO DE CONTRATO n.° 0076/2023

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 17 de março de 2023

MARCIA MENDES OUVEIRA DE ARAÚJO . Prefeita Municipal

I .■ ‘I

■ I

iv

Sexta-feira
17 de Março de 2023
5 - Ano XV - N°3505

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKI1MOU4MJHFODQ5MKE3NE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0113/2023.
ESPECIE DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
CONTRATADO: PONTOGOV CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA LTDA
CNPJ/CPF: 44.538.707/0001-21
VALOR: RS 15.000,00 (Quinze mil raais).
OBJETO: Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços de engenharia de 
segurança e medicina do trabalho, a fim de elaborar, atualizar e acompanhar o programa de 
gerenciamento de riscos - PGR - Elaborar, atualizar e acompanhar o laudo técnico das condições 
ambientais de trabalho - LTCAT, PPP - Perfil Profissíográfico Previdenciário - Realizar a Gestão de 
SST- Saúde e Segurança do Trabalho para o e-Social (emitir e emnar os arquivos referentes SST para a 
plataforma do E-Social).
VIGÊNCIA: 15/06/2023 i '
BASE LEGAL: Artigo 25, inciso II da Lei 8.666/93.
Dotação Orçamentária:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 0301 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Projeto Atividade: 2005 - Gestão dás ações dá Secretaria de'Administração e Finanças
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Fonte de Recursos: 1500/1704 ’ 1

r

MUNMCIPiO

■ i
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Ibicoara - Bahia, 23 de janeiro de 2023.
i

L

Quinta-feira 
26 de Janeiro de 2023 
6-Ano XI - N° 3146

GILMADSON CRUZ DE MELO 
Í Prefeito Municipal

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUFCMUE3M0UZNKUWQZRFRU 
Esta edição encontra-sé no site oficial deste ente.

i: '

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA- ÇNPJ: 13.922.588/0001-82 
Praça Américo Martins Junior, n° 46 - Centro - Ibicoara/Bahia 

CEP: 46.760-000 :
11

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2023

O Prefeito Municipal de Ibicoara, no uso de suas atribuições, tendo em vista que 
foram cumpridas as determinações legais, sem qualquer vício ou ilegalidade, 
conforme parecer jurídico exarado no processo administrativo torna público que foi 
homologada a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO de n° 001/2023 a pessoa jurídica 
de direito privado PONTOGOV CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA LTDA, 
inscrita no CNPJ: 44.538.707/0001-21, no valor global de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reals), com o objetivo de contratação empresa especializada no ramo para 
a prestação de serviços de elaboração do PGR (NR-1) - Programa de 
Gerenciamento de Riscos; LTCAT - Laudo Técnico de Condições do Ambiente de 
Trabalho e PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, para atender as 
necessidades do Setor de Recursos Humanos do Município.

I

BICQARa

DiarioOficiatdo 
MUNICÍPIO

I ''
Ibicoara
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Ibicoara - Bahia, 23 de janeiro de 2023.

.r

Qulnta-felra
26 de Janeiro de 2023 
7-Ano XI - N° 3146

i, •
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA- ÇNPJ: 13.922.588/0001-82
Praça Américo Martins Junior, n® 46 - Centro - Ibicoara/Bahia 

CEP: 46.760-000 :

’ I

J'
i

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2023

OBJETO: Contratação empresa especializada no ramo para a prestação de 

serviços de elaboração do PGR (NR-1) - Programa de Gerenciamento de Riscos; 

LTCAT - Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho e PPP - Perfil 

Profissiográfico Prevídenciário, para atender as necessidades do Setor de 
Recursos Humanos do Município. |

CONTRATADA: PONTOGOV CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA LTDA

CNPJ: 44.538.707/0001-21 ■
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

PRAZO: 06 (seis) meses, a contar da data de assihatura

ASSINATURA: 23 de laneiro de 2023. i
BASE LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas ulteriores 

alterações.
DA AUTORIZAÇÃO: Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO.

GILMADSON CRUZ DE MELO 
r Prefeito Municipal

munuÈpio

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUFCMUEStóOUZNKUWQZRFRU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



Ibicoara

EXTRATO DO CONTRATO N0 034/2023

b

4-

Qulnta-feira
26 de Janeiro de 2023 
8-Ano XI - N° 3146

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA 
CNPJ: 13.922.588/0001-82
CONTRATADO: PONTOGOV CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA LTDA
CNPJ: 44.538.707/0001-21
OBJETO: Contratação empresa especializada no ramo para a prestação de serviços de 
elaboração do PGR (NR-1) - Programa de Gerenciamento de Riscos; LTCAT - Laudo 
Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho e PPP - Perfil Profissiográfico 
Previdenciárto, para atender as necessidades do Setor de Recursos Humanos do 

Município.
VALOR GLOBAL: RS 36.000.00 (trinta e seis mil reais).
ASSINATURA: 23 de janeiro de 2023
PRAZO: 06 (seis) meses
FUNDAMENTO LEGAL: Leis 6.666/93 e 8.883/94

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUFCMUE3M0UZNKUWQZRFRU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA-CNPJ: 13.922.588/0001-82 
Praça Américo Martins Junior. n° 46 - Centro - Iblcoara/Bahla 

CEP: 46.760-000



Validade deste Alvará: 31/12/2025

vPONTOGOV CONSULT LTDARAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

DATA INÍCIOCNAE

09/12/20217020-4/00

09/12/20216209-1/00

09/12/20216202-3/00

22/06/20237119-7/04

TIPO DE UNIDADE:

FORMA DE ATUAÇÃO:

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.

FazendaMunicipal dapágina da Secretaria

L

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
DATA DA INSCRIÇÃO:

Unidade Produtiva

Porta a Porta, Posto Móveis ou por Ambulantes

8599-6/04
6203-1/00

09/12/2021
09/12/2021

Ativa Regular 
09/12/2021

i

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA

O Ah/ará de Funcionamento não dispensa o Alvará de Saúde, para as atividades que sejam de interesse da Vigilância Sanitária, de 
acordo com o Anexo IX da Lei 7.186/2006 (Tabela de Receita n° VIII - TVS) e demais legislações relacionadas.

CÔDÍGO DE CONTROLE : 3DDC01A02C39C3077C84CA81B35D0E0D

PREFEITURA municipal do salvador 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO

Definitivo 
08/01/2025

N°TVL: 2033298 VALIDADE: 
DATA DE IMPRESSÃO:

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na 
(httpy/www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

PONTOGOV CONSULT
I,

CGA: 847.873/001-63 l‘, 1 < CNPJ: 44.538.707/0001-21

ENDEREÇO: Rua Arthur de Azevêdo Machado, 001459, EDIFJNTERNACIONAL TRADE 
CENTER;SALA:2507 - STIEP i.

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada
CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz ;

ATIVIDADE(S) 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
Informação
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
nâo-customizáveis
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customlzávels
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

httpy/www.sefaz.salvador.ba.gov.br


NOME EMPRESARIAL

OBJETO SOCIAL

DA RATIFICAÇÃO E FORO

Página 1Req: 81300000889416
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CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em SALVADOR-JBA.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98384760 em 22/06/2023
Protocolo 232669880 de 19/06/2023,
Nome da empresa PONTOGOV CONSULT LTDA NÍRE’292.05113511
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 214766279363062 ,
Esta cópia foi autenticada dlgltalmente e assinada em 22/06/2023
por Tiana Reglla M G de Araújo - Secretária-Geral

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECÍFICA , TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E SISTEMAS DA 
INFORMAÇÃO , DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS JlE DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS, SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA 
RELACIONADOS À SEGURANÇA DO [TRABALHO-

! CNAE FISCAL

► em 28/01/1986, SOLTEIRO, 
 018.769.415-02, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0874201632, órgão

expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) CJ 
MORADA DOS CAMPOS, 1001, SAO MARCOS, SALVADOR, BA, CEP 41250000, BRASIL.

7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
6202- 3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
6203- 1/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção ç outros serviços cm tecnologia da informação 
7119-7/04 - serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE PONTOGOV CONSULTORIA E ASSESSOF?^^

CNPJ n° 44.538.707/0001-21 :
RAFAEL SOUZA TEIXEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 28/01/1986, SOLTEIRO, S
EMPRESÁRIO, CPF n° 018.769.415-02, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0874201632, órgão g

i
£

§

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial PONTOGOV CONSULTORIA E ASSESSOR1A 
PUBLICA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIKE n° 29205113511, com sede Rua Arthur de Azcvêdo Machado, 
001459, Edifiintemacional Trade Center;sala:2507, Stiep Salvador, BA, CEP 41770790, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa .Turídica/MF sob o n° 44.538.707/0001-21, delibera ajustar a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei nü 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial PONTOGOV 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial 
PONTOGOV CONSULT LTDA e adotando o nome fantasia PONTOGOV CONSULT.

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


CLÁUSUJLA QUARTA. As Cláusulas ê corildiçõés estaÓéiecidas em atos já arquivados e que não foram

SALVADOR-BA, 19 de junho de 2023.

RAFAEL SOUZA TEIXEIRA

r

I
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expressamente modificadas por esto alteração continuam em vigor.
■■ ■■ ' ' I

O sócio lavra o presente instrumento. [

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE PONtOGOV CONSULTORIA E ASSESSOR^^ 
: PUBLICA LTDA

CNPJ n? 44.538.707/0001-21
.......!

8

£I
I 
o 
m 

§
2
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§

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n0 98384760 em 22/06/2023
Protocolo 232669880 de 19/06/2023’' i'1
Nome da empresa PONTOGOV CX)NSlll. T.LTDAryiRÊ:292Ó5113511
Esle documento pode serverificado em http7/regin.juceb’ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 214766279363062 : I
Esta cópia foi autenticada dlgltalmente e assinada em 22/06/2023
por Tiana Reglla M G de Araújo - Secretâria-Geral



TERMO DE AUTENTICAÇÃO

MATRIZ

cm 19/06/g023 tesim

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

S cc rc tãri a> G era I

1

22/06/2023

V.

««CEB

IIMIIIII
232669880

jCpft 01876941302 - RAFAEL SOUZA

PONTOGOV CONSULT UTDA 

232669880 - 19/06/2023_______________________________________

002 ♦ ALTERAÇÃO_________________________________________
022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO_________________

EVENTO

-* BKAS-M

ÍNFRE 292051 13511
'CNPJ 44.538.707/0001-21
CERTIFICO O REGISTRO EM 22/06/2023 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98384760 DE 22/06/2023 DATA AU^.yC|g^22^2023
I---- ----- - ' 7 Ti Z

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n’ 98384760 em 22/06/2023
Protocolo 232669880 de 19/06/2023
Nome da empresa PONTOGOV CONSULT I.TDA.NIRE,29205113511
Este documento pode ser verificado em http7/regin.jucêb^a.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 214766279363062
Esta cópia foi autenticada digltalmente e assinada em 22/06/2023
por Tiana Reglla M G de Araújo - Secretária-Geral
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS

N® Processo: 133/2023

í

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGI,
84.000,00 
06/10/2023 a 05/10/2024

M.J DOS SANTOS DE ITAGI 
24.382.564/0001-02

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGI
211.298,55
09/10/2023 a 08/10/2024

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGI

10/2023

PONTOGOV CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
44.538.707/0001-21

Página: 1 / 7
Data: 30/10/2023

município de
ITAGI:l420C406000122
2023.10.90 1014*;----------------------
I am

Tipo de Instrumento: Termo de Contrato 
N° Contrato: 163/2023 
Seq. Apostilamento: 
Contratado: 
INPJ/CPF: 

N® Licitação: 36/2023 
Modalidade: Pregão eletrônico 
Fundamento Legal: 10520 
Obleto* AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA PARA SEREM UTILIZADOS NO PREPARO E

CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS QUE SERÃO SERVIDOS AOS ALUNOS NAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, PARA O PERÍODO DÉ 12 (DOZE) MESES.

Data da Assinatura: 09/10/2023 
Entidade:
Valor:
Vigência: 
Despesa(s):

116 - 02.005.12.361.0004.2026.3.3.90.30.00 
242 - 02.005.12.368.4000.2023.3.3.90.30.00 
138 - 02.005.12.365.4000.2030.4.4.90.52.00

Praça Lomanto Jr, 03 - Centro - Itagi - BA
CEP: 45230-000 CNPJ: 14.200.406/0001-22 Telefone: (73)3539-2211

Tipo de Instrumento: Termo de Contrato

N® Contrato: 170/2023
Seq. Apostilamento:
Contratado:
CNPJ/CPF: -------------------------
N® Licitação: 37/2023 N® Processo: 177/2023
Modalidade: Inexigibilldade de licitação
Fundamento Legal: 8666 1
Jhlflto- CONTRATAÇÃO, DA EMPRESA PONTO GOV, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

J ' ASSESSORIA, CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO EM GESTÃO TRABALHISTA E FISCAL DE RECURSOS 
HUMANOS - CNPJ: 44.538.707/0001 -21, LOCALIZADA NA RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO, 
EDIF INTERNACIONAL TRADE CENTER; SALA:2507, BAIRRO: STIEP, CEP: 41.770.790 SALVADOR- 
BAHIA. NO VALOR DE R$ 84.000,00 (OITENTA E QUATRO MIL REAIS), EM 12 PARCELAS MENSAIS DE 
7.000,00 (SETE MIL REAIS)

Data da Assinatura: 06/10/2023
Entidade:
Valor:
Vigência:
Despesa(s):

63 - 02.004.40.122.3000.2020.3.3.90.34.00



Página: 2 / 7

4 ' •

N° Processo: 133/2023

r

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS
i

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGI f
413.977,75 
09/10/2023 a 08/10/2024

LUIS CLAUDIO SANTOS SILVA DE JÉQUIE 

32.300.729/0001-70

1
■

Tipo de Instrumento: Termo de Contrato
N° Contrato: 173/2023
Seq. Apostilamento:
Contratado:
CNPJ/CPF:

Data da Assinatura: 09/10/2023
Entidade:
Valor:
Vigência:
Despesa(s):

116 - 02.005.12.361.0004.2026.3.3.90.30.00 :
242 - 02.005.12.368.4000.2023.3.3.90.30.00,1
138 - 02.005.12.365.4000.2030.4.4.90.52.00

SILVIA REGINA DOS SANTOS PAF^ANHOS ■
11.584.770/0001-45 ' [ '

N° Licitação: 38/2023 N° Processo:132/2023
Modalidade: Pregão eletrônico ;
Fundamento Legal: 10520 ; |
Obieto* AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS / UNIFORMES E INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA OS 

PROJETOS KARATÊ EM AÇÃO, CAPOEIRA MINHA CULTURA, JIU-JITSU É VIDA, FANFARRA / 
FAMUITA E PROJETO SOCIAL MENINOS DA BOLA. 1

Data da Assinatura: 09/10/2023 I

Entidade:
Valor:
/igência:
Despesa(s):

480 - 02.008.80.244.6000.2049.3.3.90.30.00
389 - 02.008.08.244.0006.2055.3.3.90.30.00
462 - 02.008.80.122.6000.2045.3.3.90.30.00 ;:■>
455 - 02.008.80.122.6000.2045.4.4.90.52.00
436 - 02.008.08.244.0006.2055.4.4.90.52.00

Tipo de Instrumento: Termo de Contrato 

N° Contrato: 164/2023 
Seq. Apostilamento: 
Contratado: 
CNPJ/CPF: 
N° Licitação: 36/2023 
Modalidade: Pregão eletrônico 
Fundamento Legal: 10520 
Obieto- AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA PARA SEREM UTILIZADOS NO PREPARO E

‘ CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS QÜE SERÃO SERVIDOS AOS ALUNOS NAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, PARA O PERÍODO DÉ'l2 (DOZE) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGI I 

25.300,00 
09/10/2023 a 08/10/2024
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS

N° Processo: 132/2023

■

M.TESTA CONFECCAO
23.829.339/0001-09

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGI
5.539,50 
09/10/2023 a 08/10/2024

ALLPER COMERCIAL LTDA 
24.547.906/0001-99

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGI/
42.949,80 
09/10/2023 a 08/10/2024

Tipo de Instrumento: Termo de Contrato
N° Contrato: 174/2023
Seq. Apostilamento:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação: 38/2023
Modalidade: Pregão eletrônico
Fundamento Legal:
Objeto:

11 ■.

480 - 02.008.80.244.6000.2049.3.3.90.30.Oo'

389 - 02.008.08.244.0006.2055.3.3.90.30.00
462 - 02.008.80.122.60Ò0.2045.3.3.90.30.OO,

10520
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS / UNIFORMES E INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA OS 
PROJETOS KARATÊ EM AÇÃO, CAPOEIRA MINHA CULTURA, JIU-JITSU É VIDA, FANFARRA / 
FAMUITA E PROJETO SOCIAL MENINOS DA BOLA.

Data da Assinatura: 09/10/2023
Entidade:
Valor:
Igência:

Despesa(s):
480 - 02.008.80.244.6000.2049.3.3.90.30.00 I
389 - 02.008.08.244.0006.2055.3.3.90.30.00 j

462 -02.008.80.122.6000.2045.3.3.90.30.00 í

Tipo de Instrumento: Termo de Contrato 
N° Contrato: 175/2023 
Seq. Apostilamento: 
Contratado: 
CNPJ/CPF: 
N° Licitação: 38/2023 N’Processo: 132/2023
Modalidade: Pregão eletrônico 
Fundamento Legal: 10520 l
Obleto- - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS / UNIFORMES E INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA OS

J ' PROJETOS KARATÊ ÉM AÇÃO, CAPOEIRA MINHA CULTURA, JIU-JITSU É VIDA, FANFARRA / 
FAMUITA E PROJETO SOCIAL MENINOS DA BOLA.

Data da Assinatura: 09/10/2023
Entidade: 
Valor: 
Vigência: 
Despesa(s):
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N° Processo: 182/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGI
4.500,00 
09/10/2023 a 08/10/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGI 
3.718,04 
17/10/2023 a 16/10/2024

Contratado:
CNPJ/CPF:

■I

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS
—------ j

N* Processo: 132/2023 
a

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
61.198.164/0001-60 j

t

í

N° 000.045.486
Data da Assinatura: 17/10/2023
Entidade:
Valor:
Vigência:
Despesa(s):

44 - 02.002.60.181.2000.2004.3.3.90.39.00

Tipo de Instrumento: Termo de Contrato 
N’ Contrato: 177/2023 
Seq. Apostilamento: 
Contratado: I 
CNPJ/CPF: 
N° Licitação: 55/2023 
Modalidade: Dispensa de licitação 
Fundamento Legal: 8666 j i
Obieto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO AUTOMOTIVO RCF-V E ACIDENTES

J ' PESSOAIS PARA OS VEÍCULOS QUE FORAM ADQUIRIDOS POR MEIO DO CONVÊNIO N° 934337/2022 
QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE VIATURAS PARA GUARDA MUNICIPAL DE ITAGI/BA. 1. 
PULSE DRIVE 1.3 MT FLEX 4P, CHASSI: 9BD363A11^290179, PLACA: FIA1504/BA, N/F N° 
000.045.485; 2. PULSE DRIVE 1.3 MT FLEX 4P, CHASSI:9BD363A1LPYZ92986, PLACA: FIA1502/BA, N/F 
mo nnn rxAtz AQd |

I ■

Tipo de Instrumento: Termo de Contrato |
N° Contrato: 176/2023
Seq. Apostilamento:

JG COMERCIO E CONSULTORIA ESPORTIVA LTDA ' 
29.528.716/0001-48 . j

N° Licitação: 38/2023
Modalidade: Pregão eletrônico
Fundamento Legal: 10520
Obieto* AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS / UNIFORMES E INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA OS 

J ’ PROJETOS KARATÊ EM AÇÃO, CAPpElRA MINHA CULTURA, JIU-JITSU É VIDA, FANFARRA /
FAMUITA E PROJETO SOCIAL MENINOS DA BOLA. ,

Data da Assinatura: 09/10/2023 i
Entidade:
Valor:
/igência:
Despesa(s):

480 - 02.008.80.244.6000.2049.3.3.90.30.00
389 - 02.008.08.244.0006.2055.3.3.90.30.00
462 - 02.008.80.122.6000.2045.3.3.90.30.00'



r
/

Página: 5 / 7

N® Processo:: 146/2022

Nova data final do contrato: 13/10/2024

N° Processo: 66/2019

Nova data final do contrato: 07/10/2024

I i?

d

G DE J COSTA LTDA 
09.513.876/0001-06

ALESSANDRO NASCIMENTO CASTRO 02734902575 
34.281.511/0001-40

i

■r

,'i.

■1

Data do Aditivo:
Entidade:
Valor:
Igência:

Despesa(s):
- 02.008.08.024.0006.2045.3.3.90.39.00
- 02.008.08.024.0006.2051.3.3.90.39.00
- 02.008.08.024.0048.2053.3.3.90.39.00
• 02.008.08.024.0006.2043.3.3.90.39.00
- 02.004.04.012.0003.2020.3.3.90.39.00

Data do Aditivo:
Entidade:
Valor:
Vigência:
Despesa(s):

- 04.004.01.001.0001.2018.3.3.90.39.00

„ 10520
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICÃ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE'ITAGI/BA, POR PERlODO DE 12 MESES

13/10/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGI j

0,00
13/09/2022 a 13/10/2023

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS
_____________________________ ___________ , ií ________________________________ ___

Tipo de Instrumento: Aditivo de Prazo - Termo de Contrato 
N® Contrato: 139/2022 Aditivo:2
Seq. Apostilamento:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação: 6/2022
Modalidade: Pregão presencial
Fundamento Legal:
Objeto:

Tipo de Instrumento: Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
N° Contrato: 137/2019 Aditivo:4|

Seq. Apostilamento:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação: 24/2019
Modalidade: Pregão presencial
Fundamento Legal: 10520
Obieto- SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

‘ SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES, NOTAS E ENTREVISTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL E 
DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RÁDIO FM E EM PROGRAMAS JORNALÍSTICOS 
COM COBERTURA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAGI/BA.

06/10/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGI
64.641,60
07/10/2019 a 07/10/2020
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRÀTO E TERMOS ADITIVOS

Nova data final do contrato: 16/10/2024

N* Processo: 108/2021

Nova data final do contrato: 25/10/2024, 1l 

I

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LIDA
07.797.967/0001-95 ,

ELIZOMAR AMORIM DE SOUZA 00614759552 
28.371.895/0001-90

24/10/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGI
33.600,00
25/10/2021 a 25/10/2022

1
■i

Data do Aditivo:
Entidade:
Valor:

Tipo de Instrumento: Aditivo de Prazo - Termo de Contrato
N’ Contrato: 211/2021 Aditivo:2
Seq. Apostilamento:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação: 14/2021 N° Processo: 129/2021
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Fundamento Legal:
Objeto:

Tipo de Instrumento: Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
N° Contrato: 208/2021 Aditivo:2

Seq. Apostilamento:
Contratado:
CNPJ/CPF:
N° Licitação: 53/2021
Modalidade:
Fundamento Legal: 
Objeto:

Igência:
Despesa(s):

- 05.005.12.361.0004.2024.3.3.90.39.00

Pregão eletrônico 1
egal: |
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORIENTADOR SOCIAL PARA 
MINISTRAR AULAS DE JIU-JITSU E CAPOEIRA, COORDENADOS PELO REORDENAMENTO DOS 
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO / ÇRAS

Data do Aditivo: 24/10/2023 ! j

Entidade:
Valor:
Vigência:
Despesa(s):

- 08.008.08.244.0006.2044.3.3.90.39.00
- 08.011.08.244.0006.2048.3.3.90.39.00

uy<ai. !

CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DE ACESSO À FERRAMENTA DE PESQUISAS DEPREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COM SISTEMA DE PESQUISAS BASEADO NA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 73/2020 E 65/2021. 

16/10/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGI 
0,00
28/10/2021 a 28/10/2022
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Nova data final do contrato: 18/12/2023

i ■ 
i

ODAIR SILVA SOUZA 02076026541;
40.100.582/0001-00

I.
I

i i 
, i

i;

Data do Aditivo:
Entidade:

Falor:
Vigência:
Despesa(s):

- 02.005.12.030.0004.2030.3.3.90.30.00
- 02.005.12.030.0004.2030.3.3.90.30.00
196 - 02.005.12.306.4000.2034.3.3.90.30.00

' 197 - 02.005.12,306.4000.2034 3.3.90.30.00 '

I ■' ..
RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATO E TERMOS ADITIVOS 

___________________________ \_____________  i _________________________________
I 1 l ’*

Tipo de Instrumento: Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Termo de Contrato
N° Contrato: 119/2022 Aditivo:2
Seq. Apostilamento:
Contratado:
CNPJ/CPF: ^U. lUU.COZ/UUU l-W |
N° Licitação: 43/2022 No Processo: 134/2022
Modalidade: Pregão eletrônico |

Fundamento Legal: 10520 . • i .
Ohiato- SELEÇÃO DAS MELHORES PROPOSTAS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,

J ' PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR, COM ENTREGA PARCELADA EM
CRONOGRAMA FORNECIDO PELAI SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDER OS ESTUDANTES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

17/10/2023 ;
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ ITAGI ! 
21.960,00 
18/08/2022 a 18/08/2023
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/1Emitido no dia 22/06/2023 às 12:09:47 (data e hora de Brasília).

>

CÔDGOEDESCRIÇÃODANArUREZAJURÍDlCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
PONTOGOV CONSULT LTDA

NÚNERO DE INSCRIÇÃO 
44.538.707/0001-21
MATRIZ

TtTULO DOESTABELECIKENTOfNC^ DE FANTASIA) 
PONTOGOV CONSULT

LOGRADOURO
R ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO

CEP 
41.770-790

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LAZARO@CONTABILIZE.NET.BR

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRODISTRITO 
STIEP

MUNICÍPIO 
SALVADOR

TELEFONE
(71) 3015-60711/ (0000) 0000-0000

COMPLEMENTO
EDIF INTERNACIONAL TRADE CENTER 
SALA 2507

DAIA DASrHJAÇAO CADASTRAL 
09/12/2021

DATADE ABERTURA 
09/12/2021

PORTE 
ME

UF 
BA

ENTE FEDERATIVORESPONSAVEL (EFR)

NÚKERO 
001459

DATA DASFTUAÇAO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMCAS SECUNDÃRIAS
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 -Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customlzávels
62.09-1-00 - Suporte tácnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMCAPRINCIPAL 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

' I
•I.

mailto:LAZARO@CONTABILIZE.NET.BR


DA SEDE I
TRADE

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

09/12/2021

CUSTÓMTZÁVEIS 
PROGRAMAS

DESENVOLVIMENTO 
COMPUTADOR

E
NÃO-

l
i
§
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í
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cn
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C4
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M

§

MCEB

'i

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial PONTOGOV 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA LTDA.1

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA ARTHUR 
DE AZEVÊDO MACHADO, 001459, ED1F:INTERNACIONAL T:L\32 
CENTER;SALA:2507, STIEP, SALVADOR, BA, CEP 41.770-790.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n® 98139692 em 09/12/2021
Protocolo217311199de09/12/2021 ‘
Nome da empresa PONTOGOV CONSULTORIA-E ASSESSORIA PUBLICA LTDA NIRE 2.9205113511
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 260793118628987
Esta cópia foi autenticada dlgltalmente e assinada em 09/12/2021
por Tiana Reglla M G de Araújo - Secretária-Geral

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
A sociedade adotará o seguinte nome empresarial PONTOGOV CONSULTORIA E 

ASSESSORIA PUBLICA LTDA
RAFAEL SOUZA TEIXEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 28/01/1986, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n" 01 8.769.415-02,1 CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n" 0874201632, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) CJ MORADA DOS CAMPOS, 1001, SAO MARCOS, 
SALVADOR, BA, CEP 41250000, BRASIL. '

1 . .Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições 
e cláusulas seguintes:

DO OBJETO SOCIAL 
1 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA , TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL , SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E SISTEMAS DA INFORMAÇÃO , 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁlvEIS E * DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÀO- 
CUSTOMIZÁVEIS. ]

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) scrá(ão) excrcida(s) 
a(s) atividade(s) de ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA | TÉCNICA ESPECÍFICA , 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL , 
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E SISTEMAS DA 
INFORMAÇÃO , DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR CUSTÓMTZÁVEIS E ~
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
CUSTÓMTZÁVEIS.

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios em moeda 
corrente do pais.

■"OS
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§|SÓCIO
RAFAEL SOUZA TEIXEIRA

TOTAL

Ne de Quotas
100000
] 00.000

Valor
RS 100,000,00
RS 100.000,00

Percentual
100 %
100 %

JUCEB

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quinta - O capital social será de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em 
100.000 (Cem Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, que ficarão 
distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

........  T 
l

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
A sociedade adotará o seguinte nome empresarial PONTOGOV CONSULTORIA E 

ASSESSÒRIA PUBLICA LTDA
Cláusula Quarta - A empresa iniciara suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98139692 em 09/12/2021
Protocolo 217311199 de 09/12/2021
Nome da empresa PONTOGOV CONSUI. TORIÂ E ASSf SSORIA PUBLICA LTDA NIRE 29205113511
Este documento pode ser verificado em httpJ/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 260793118628987 !
Esta cópia foi autenticada dlgltalmen-zé e assinada em 09/12/2021
porTIana Reglla M G de Araújo ■ Secretária-Geral

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração dá sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) RAFAEL SOUZA TEIXEIRA que representará(ão) legalmente a sociedade e 
poderá(ão) praticar todo e qualquer áto de gestão pertinente ao objeto social

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício; em 31/12 o administrador prestará 
contas justificadas.de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os 
lucros ou perdas apuradas.

' I

DA DECLARAÇÃO DE DES1MPED1MENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrádor(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, 
que nào está impedido de exercer á administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, oú por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, ó acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, 'concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, oú a propriedade.

justificadas.de
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SALVADOR BA. 3 de dezembro de 2021.

09/12/2021
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RAFABL SOUZA TEIXEIRA
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E, por estarem justos 
única.

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA
A sociedade adotará o seguinte nome empresarial PONTOGOV CONSULTORIA E 

ASSESSORIA PUBLICA LTDA
. DO FORO

Cláusula Nona - As partes elegem o foro SALVADOR BA para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual,bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

e contratados, assinam o presente instrumento particular em via

e 
JUCEB

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima - O(s) sócio(s): declaram que a sociedade se enquadra como 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o 
do art. 3o da mencionada lei.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98139692 em 09/12/2021

Nomedaempresa PCJNTOGOV CONSULTORIA E'ASSESSORIAPUBLICA LTDA NIRE 29205113511EZXentop^eser verificado
Chancela 260793118628987 ||
Esta cópia foi autenticada dlgltalmente e assinada em 09/12/2021
por Hana Reglla M G de Araújo - Secretária-Geral



217311199

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

PONTOGOV CONSULTORIA E ASSESSORLA PUBLICA LTDANOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

MATRIZ

BK ASM*

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Sccretária-Gcral
l

09/12/2021

jCpf: Oí 87694 í 502 - RAFAEL SOUZA TÈIXI

JUCEB

ATO
EVENTO

217311199 * 09/12/2021

090 - CONTRATO 
090 - CONTRATO

ÍNFRE 292031 13511
ICNPJ 44.53R.707/0001-2t
'CERTTFICO O REGISTRO EM 09/12/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29205113511 DE 09/12/2021 DAT;AAUT^N^j^Aí^O^/12/2021

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n0 98139692 em 09/12/2021
Protocolo217311199de09/12/2021 .
Noma da empresa PONTOGOV CONSULTORIA É ASSESSORS PUBLICA LTDA N1RE 29205113511
Este documento pode ser verificado em hrtpV/regin.jucebiia.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 260793118628987
Esta cópia foi autenticada dlgltalmente e assinada em 09/12/2021
por Tiana Reglla M G de Araújo - Secretâría-Geràl

□ 15 - ENQUADRAMENTO DE M1CROEMPRESA ARQUIVAMENTJ
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Universidade Kroton
Corporativa

- \

. '-^7

22 julho 2016

:-À \ Fábio Lacerda Zí
x \Diretor de RH e Emp regabi I id ade. / •
\ ' -iX.

7r-

r

■ '■■ ^í-

-----------------------------------------

Krotori: Educadonal reconhece a participação do colaborador, 
^ÃNDRE LUIS\DE AMORIM ROCHA 

^-noprograma^e.çapacitaçãodenominado

; Permanência Retenção Presencial 
com duração de 1 h(s).

CERTIFICADO

■ y
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17 março 2015

^iwvOAwvyf 
’ \ Fábio Lacerda 

"K r \ Diretor de RH e Empregabilidade
V

. \ - '■■■■■..............................

i-í.

A

■ \
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CERTIFICADO
i-

'h /

r.^. r.!--

4:A Kroton Educacional reconhece a participação do colaborador, 
'ÃNDRE LUIS.DE AMORIM ROCHA

,.-'nó~prog rama d encapa citação denominado

"Manual Sobre a Lei Anticorrupção
■j i i

com duração de 1
> !#' ' ' ”’ * ■* ’

aOz». ’ *• p3;-* 
1 >

Universidade 
VÍ Kroton 
CF® Corpõràtivà

LUIS.DE


•A Kroton Educacional reconhece a participação do colaborador, 
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j 29 Julho 2016

\ Fábio Lacerda /
\Diretbrde RH eEmpregabilidade
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CERTIFICADOL
^ ANDRE LUIS^DE AMORIM ROCHA

yHhdeprograma déscapacitação denominado

PCD -Plano cie Carreira Docente
I '■= | i
y com duração de 30 milm(H)tos
Xú ^Lj/ / . \
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DECLARAÇÃO

i ■

i :

Rí? ini . km.197'. Cx. Pettit íríí

4
i.

I ■■•

■ Cachoeira, 22 de agosto de 2017.

■

■f
1

Rnhiri:-. Rrn>ii

J

1 ii ; o

j
FACULDADE 

ADVENTISTÂ 
DA BAHIA

Clai^^^ade Sousa
Cooraímador do Núcleo de Pós-graduação

: b ■ ' j
FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA

Recredenciada pela Portaria ns 748, de 20 de julho de 2016, puclicada no D.O.U. em 21 de julho de 2016 
Mantida pela Instituição Adventista Nordeste Brasileira de Educação e Assistência Social 

. :■ ■■ 'r

com carga horária total de 30 horas,) nos dias 23 de julho, 06 e 20 de agosto de 2017.
: i
■ II ' .

Declaramos para os devidos fins que ANDRÉ LUIS DE AMORIM ROCHA atuou
: i

como docente no curso de MBA em Gestão financeira e Auditoria - Campus

■ i i

Cachoeira, ministrando o componente curricular: ^nálise de Projetos de Investimentos,



DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que ANDRÉ LU IS DE AMORIM ROCHA atuou

Cachoeira, ministrando o componénte curricular: Análise de Projetos de Investimentos,

Cachoeira, 22 de agosto de 2017.

'í

RR iói. km-lAZ. cix. PcisrfíRU Cnrhnoirn: ~ RnWã^. Rrníil

FACULDADE ADVENTISTA DA BAHIA
Recredencíada pela Portaria ns 748, de 20 de julho de 2016, puclicada no D.O.U. em 21 de julho de 2016 

Mantida pela Instituição Adventista Nordeste Brasileira de Educação e Assistência Social

com carga horária total de 30 horas, nos dias 23 de julho, 06 e 20 de agosto de 2017.

ClúuÍ^£iÍ^ae Sousa
Cooníftiador do Núcleo de Pós-graduação

como docente no curso de MBA em Gestão Financeira e Auditoria - Campus

r J tFAOÓADE 4 ;
^ADVENTISTA <

JABAHIAj_„J



EXPERIÊNCIA

IDIOMAS
• ••••

CURSOS

I ■

Sâo Paulo/ SP

Criado por: Rkarcfo Uma de Almeida e-maih flcarco.Hmaa2309@gmallxom

-Gestão da Equipe Comercial
- Elaboração de estratégias comerciais para região
-Administração da Filial
-Gestão técnica da Unidade
- Atendimento dos clientes corporativos
- Elaboração de relatórios gerencias
-Fazer cumprir as normas da ISO9001

Inglês Básico
Leitura, escrita e conversação

Pós - Gestão Tributária com ênfase em 
Direito Tributário
Fundação Visconde de Cairu
H De 07/2004-Até 01/2007 Ç Salvador/Ba

Administração Contemporânea
Fundação Visconde de Cairu - Idalberto 
Chiavenato 
ffl 10/2000

Lei Anticorrupção
Universidade Kroton
81 03/2015 9 Sâo Paulo/SP

Excel Ávançado 
Real & Dados 
ffi 01/2007

Ç Salvador- Bahia

FORMAÇÃO

Técnico em Contabilidade 
Rômulo Almeida
M De 02/1993-Até 12/1996 Salvador/Ba

Graduação em Ciências Contábeis
Fundação Visconde de Cairu
81 De 02/2000-Até 06/2004 Ç* Salvador/Ba

-Captação de recursos junto a bancos e investidores
-Controle das contas a pagar e a receber
-Gestão do Ativo e Passivo
-Análise de investimento através da TIR, PAYBACK, VPL
-Gestão do capital de giro, através da análise do efeito 
Tesura.

Educação Inclusiva 
Universidade Kroton 
® 07/2016 9

Gestor da Filial Bahia
Tributarie - Inteligência Tributaria 
fi De 06/2017-presente data Ç Salvador / Bahia

André Luís de Amorim Rocha
Gestor da Filial - Ba - Tributarie | Coordenador filial; NE - da Makita

’lêí (071) 9 9269-9767 / (071) 9 8836-6156 @ contato^ancfreamorfm.com.br / Site: www andrearrionnj.com.br

www.linkedin.com/in/andré-amorim-996268123

Salvador / Ba

9 Salvador / Ba

Coordenador da Filial - NE
Makrta do Brasil Ferramentas Elétricas Ltda. 
Multinacional Japonesa

De 09/2000-Até 10/2015 Ç Lauro de Freitas / Ba 
-Gerenciava as Rotinas Administrativas sistema TOTVS 
-Gerenciava as Rotinas de Logística / Centro de Distribuição 
-Gerenciava Assistência técnica / Treinamento da Rede 
-Gerenciava as vendas na Unidade /
- Atendia carteira com grandes clientes 
-Gerenciava toda equipe da unidade 
-Elaboração de Relatórios mensais gerenciais 
-Respondia pelo Faturamento da Unidade 
-Atendia as fiscalizações Estadual e municipal 
-Cumprimento das normas SOX; 5 S; KAIZEM; OBZ.

Professor
Grupo Kroton - Unlme 
Multinacional Brasileira

Desde Agosto/2012® Lauro de Freitas / Ba

-Professor de Graduação e Pós-Graduação das disciplinas: 
-Contabilidade / Custos / Excel
- Administração Financeira / Orçamento Empresarial 
-Custo logísticos / Custos de Projetos
-Mercado de capitais / Formação de preços 
-Gestão Comercial / Processos Logísticos 
-Planejamento Financeiro e Orçamentário / - Economia ....................................................................................
Gerente Financeiro
Dínamus Eventos & Turismo 
Empresa de Pequeno Porte 
18 De 09/1997 -Até 08/2000 9 Salvador/Ba

ancfreamorfm.com.br
andrearrionnj.com.br
http://www.linkedin.com/in/andr%25c3%25a9-amorim-996268123


Currículo Lattes25/08/2017

Última atualização do currículo em 25/08/2017

Resumo informado pelo autor

Dados pessoais
Nome André Luis de Amorim Rocha

Nascimento 26/05/1977 - SALVADOR/BA - Brasil

CPF 921.211.525-04

Formação acadêmica/titulação

1/4https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_impcv.trata

André Luis de Amorim Rocha
Endereço para acessar este CV:http://lattes.cnpq.br/2064203475925140

imprimir'
currfcuio

2000 - 2004 Graduação em CIÊNCIAS CONTÁBEIS.
Fundação Visconde de Cairu, FVC, Salvador, Brasil
Título: CICLO DE VIDA DAS MICROS E PEQUENAS 0RG/\NI2AÇÔES 
Orientador: ROQUE

Possui graduação em CIÊNCIAS CONTÁBEIS pela Fundação Visconde de Cairu (2004) e Especialização em GESTÃO TRIBUTÁRIA COM ÊNFASE EM. DIREITO TRIBUTÁRIO . 
pelo CEPPEV. Atualmente é Gestor de filial - Tributarie Inteligência Tributária., atuando principalmente no seguinte tema: Compliances Tributário, Modelo Toyota de Gestão, 
SOX (A Lei Sarbanes-Oxley).
(Texto informado pelo autor)

2004 - 2006 Especialização em Gestão Trbutária com enfase em direito tributário.
Fundação Visconde de Cairu, FVC, Salvador, Brasil
Título: Reforma tributária no Brasil
Orientador: José Rômulo Fraga Barreto

https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_impcv.trata
CV:http://lattes.cnpq.br/2064203475925140


Currículo Lattes25/08/2017

Formação complementar

Atuação profissional
1. União Metropolitana de Educação e Cultura - UNIME

2012-2017

2. MAKITA 00 BRASIL FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA - MBR

2/4https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkgjmpcv.trata

Vínculo 
institucional

Vínculo 
institucional

1994 -1996 Ensino Profissional de nível técnico .
ESCOLA ESTADUAL RÔMÜLO ALMEIDA, EEOPRA, Brasil

2016 - 2016 Curso de curta duração em Salas Grandes. (Carga horária: 10h). 
Universidade Kroton, UK, Brasil

2016 - 2016 Curso de curta duração em Formação Educacional Inclusiva. (Carga horária: 10h). 
Universidade Kroton, UK, Brasil

2016 -2016 Curso de curta duração em Permanência - Retenção Presencial. (Carga horária: 10h). 
Universidade Kroton, UK, Brasil

2016-2016 Curso de curta duração em PCD-Plano de Carreira Docente. (Carga horária: 1h).
Universidade Kroton, UK, Brasil

2015-2015 Curso de curta duração em Manual Sobre a Lei Anticorrupção. (Carga horária: 10h). 
Universidade Kroton, UK, Brasil

*2015 -2015 " Curso'de curta duração em Formação KLS 2.0r(Carga horôriarlOh).
Universidade Kroton, UK, Brasil

Enquadramento funcional: Professar Titular, Carga horária: 20, Regime: Parcial
Outras informações:
Professor dos Cursos de MBA: - Finanças Corporativas, na disciplina Orçamento Empresarial; - Gestão 
de Projetos, na disciplina Custos de Projetos.

2012 - 2017 Vínculo: Celetista , Enquadramento íunçionaí: Professor, Carga horária: 20, Regime: Parcial
Outras informações:
Professor de graduação das disciplinas: - Contabilidade Geral; - Contabilidade de Custos: - Administração 
Financeira; - Planejamento Financeiro; • Orçamento Empresarial; -Mercado de Capitais; - Economia; - 
Custos Logísticos; -Processos Logísticos.

https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkgjmpcv.trata


Currículo Lattes25/08/2017

3. Faculdade Adventists - IANE

2017-2017

4. Tributarie Inteligência Tributaria - TRIBUARIE

2017-Atual

5. Fundação Visconde de Cairo - FVC

2017-Atual

6. Centro Universitário Jorge Amado ■ UNIJORGE

2017 - Atual

Produção

3/4https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_impcv.trata

Vínculo 
institucional

Vínculo 
institucional

2000 - 2015 Vínculo: FUNCIONÁRIO , Enquadramento funcional: COORDENADOR DE FILIAL , Carga horária: 40, 
Regime; Integral

Vínculo 
Institucional

Vínculo 
Institucional

Vinculo: Celetista , Enquadramento funcionai: Professor, Carga horária: 9, Regime: Parcial
Outras informações:
Professor de graduação das disciplinas: Contabilidade Geral I: Contabilidade Gerencial; Estagio II.

Vínculo: Celetista , Enquadramento funcionai: Gestor Técnico Comercial, Carga horária: 40, Regime: 
Integral
Outras informações:
- Gestor da Filial Bahia; -Consultor Técnico de Tributos; - Atendimento técnico tributário corporativo.

Vínculo: Celetista , Enquadramento funciona!: Professor, Carga horária; 9, Regirne: Parcial
Outras informações:
Professor de graduação da disciplina Tópicos Contemporâneos da Contabilidade; Professor da pós lato 
sensu do cursos de Gestão Tributária na disciplina ISS (Imposto sobre serviço).

Vínculo: Professor Visitante , Enquadramento funcional: Professor, Carga horária: 8, Regime: Parcial 
Outras informações:
MBA em Finanças Corporativas nas disciplinas: - Orçamento Empresarial; - Finanças Corporativas.

https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_impcv.trata


Currículo Lattes25/08/2017

Prodaçào técnica

Demais produções técnicas

Página gerada pelo sistema Currículo Lattes em 25/08/2017 às 08:51:48.

4/4https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_impcv.trata

Brocha, a.1 a.
Flnanças Coorporativa no Brasil, 2010. (Desenvolvimento de material didático ou instrucional)

https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/pkg_impcv.trata
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Certificamos

ANDRE LUIS DE AM
oras no

018o, 6 deRio

Daniela Rego Rodrigues da Silva
3 vara

ROCHA
KarovieitamenijInscrito no CPF sob o número 921.211.525-04, i 

k CURSO PRÁTICA TRIBUTÁRIA ISS - ONLINEj 
k período de 04/08/2flÉM

r
■ ■■ . * ' ..]
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Neila Teixeira de Oliveira

Cursà e Aperfeiçoamento

Formação Acadêmica
I

Faculdade: São Salvador
Bacharel em Direito

Faculdade: Estácio
Graduanda em Gestão Pública

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
Cargo: Estagiária de Direito.

Master Magazine
Cargo: Vendedora.

Objetivo

Exercer função designada de maneira eficiente, desenvolvendo um trabalho 
proativo e eficiente, que vise à satisfação de todos e com isso colaborando para o 
contínuo crescimento da empresa.

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
Cargo: Estágio em Gabinete de Juiz.

Nacional Recuperadora de Ativos 
Cargo: Assistente administrativo.

Rua Benedito Jenkis, n° 47 - Águas Claras, Salvador-Ba.
Brasileira, solteira, nascida em 03/08/1990

Cel.:(7j1) 9 84363353 
E-mail: neilatei@hotmail.com.br

Curso: Intensivo em Direito Administrativo, Constitucional e Previdência Pública.

Informática Básica: (Windows, Word, Excel, Power Point e Internet).

Experiência Profissional

mailto:neilatei@hotmail.com.br
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Certificamos para os devidos fins, que

CERTIFICADO
de conclusão

GlQdla de ^dveiha
concluiu o curso “Capacitação e Treinamento do eSocial da Ia a 4a fase nos dias 

26, 27, 28 e 29 novembro de 2024 em Maracás/BA, com carga horária de 32h.

GabrieRy Çouza Tostes
Diretora Presidente

Prime 
\XXl7)s/ Consultoria

CNPJ: 57.206.995/0001-69



CÉRTIFICApp DE PALESTRANTE

A Confederação Nacional de Municípios - CNM certifica

Rafael Teixeira

Brasília, 07 de julho de 2022.

T

em fvX'YJ [rwvo

como palestrante no Seminário Técnico: "E-SOCIAL - Rotinas essencias para a implantação", realizado no 
dia 07 de julho de 2022.

SEMINÁRIOS

Técnicos
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS

PãuloZiuIkoski
Presidente dà: CNM 2021 - 2023

JL , tomem OFAMURS K&, -w»
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Btploma
O Róor da Faculdade dr TtaiotogUeCiêtxMsdeFMadeSanuni-Ba., 

no uso de soas atrâiinçOes e tnukran vwa a conclusk) em 19 de Afosto de 2011 do Curso de

Jãadjarel em €t êndasí Contábeis;
e a Cdaçâo de çeu cm 15deSatmbrodc20n 

3
ftatael ãíiuja Teixeira
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GABINETE DA PREFEITA

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

j

REFERÊNCIA: Contratação de empresa para prestação de assessoria e consultoria em 

gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público municipal, atendendo a 

demanda da Prefeitura Municipal de Poções - BA.

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

i
Gabinete da Prefeita, 07 de Fevereiro de 2025

I...
i .

Em resposta a solicitação de formalização de demanda expedida pela Secretaria Municipal 
I

de Administração, no dia 07/02/2025,'solicitando a abertura de Processo Administrativo 

objetivando a Contratação de empresa para prestação de assessoria e consultoria em 

çjestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público municipal, atendendo a 

demanda da Prefeitura Municipal de Poções - BA, AUTORIZO abertura do referido 

processo e na sequência seja encaminhado ao Setor de Licitações para demais 

providências administrativas.

i''
Irenilda Cunha de Magalhães 

jPrefeita Municipal

i:'-'

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ 0“. 14.242.200/0001-65



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2025

AUTUAÇÃO

i

I
*

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de assessoria e consultoria em 
gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público municipal, 

atendendo a demanda da Prefeitura Municipal de Poções - BA.

Aos 07 dias do mês de Fevereiro do ano de 2025, autuo os documentos que 
adiante se vê:

I

r

GOVERNOR MUNICIPAL

'» POÇÕES- 
RA MIA

I

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

Z^, . 
Otto/Wagneír de MagaUiães

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, ns. 02-Centro, Poções/BA. 

CNPJ n«. 14.242.200/0001-65



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

I.

I •

Prezado(a) Senhor(a)

5

i

' ■ i
i

*7 'Poções-BàJO? de Fevereiro de

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2025

k i

Otto.^Vagndí de Magalhães
Secretário/ae Administração

««

í

PREFEITURÃ MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n8.02 - Centro, Poções/BA.

; CNPJ n8 14.242.200/0001-65

i •

Em estrita observância ao artigo 72, inciso ÍIV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos do Setor 
Contábil a demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para Contratação de 
empresa para prestação de assessoria e consultoria em gestão trabalhista e fiscal de recursos 

'1 i ’!
humanos no setor público municipal, atendendo a demanda da Prefeitura Municipal de Poções - 
BA conforme, condições e exigências contidas no Termo de Referência no valor total estimado de até 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais). !

Da: Secretaria Municipal de Administração
Para: Setor de Contabilidade. , i

i ;

Assunto: Contratação de empresa para prestação de assessoria e consultoria em gestão trabalhista èI 1
fiscal de recursos humanos no setor público municipal, atendendo a demanda da Prefeitura Municipal

de Poções - BA,



i :
Departamento de Contabilidade

Poções-Ba, ÍO de Fevereiro de 2025.

Do: Setor de Contabilidade.
Para: Secretaria Municipal de Administração

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
Órgão: 0304- Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Projeto/ Atividade: 2012 - Manutenção Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Elemento de despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria
Recurso: 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

I-

Assunto: Resposta sobre a solicitação de informação sobre compatibilidade de adequação orçamentária para 
Contratação de empresa para prestação de assessoria e consultoria em gestão trabalhista e fiscal de recursos 
humanos no setor público municipal, atendendo a demanda da Pre feitura Municipal de Poções - BA.

i
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2025

: |
PARECER CONTÁBIL

Leocáaia Silva do Carmo 
Chefe do Setor de Contabilidade

■ í-,

a) Existe adequação orçamentária;
b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Prezado(a) Senhor(a) I

Em atendimento à solicitação formulada porjVóssa Senhoria, a respeito da compatibilidade de adequação 
orçamentária, informamos acerca da existência de dotação orçamentária para custear despesas relativas à 
Contratação de empresa para prestação de, assessoria e consultoria em gestão trabalhista e fiscal de 
recursos humanos no setor público municipal, atendendo a demanda da Prefeitura Municipal de Poções - 
BA, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

I í 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA

Praça da Bandeira, nfl. 02 - Centro, Poções/BA.
í | CNPJ ns. 14.242.200/0001-65



Prezado(a) Senhor(a)

i
■ r ;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
: I

í
I

Assunto: Contratação de empresa para prestação de assessoria e consultoria em gestão trabalhista e 
fiscal de recursos humanos no setor públicò rriunicipaL atendendo a demanda da Prefeitura Municipal 
de Poções - BA. !

Da: Secretaria Municipal de Administrarão
Para: Setor de Licitações e Contratos. ; ■

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2025
i i
•' í
; I '

i

: I :
■í ’ 

Em estrita observância o Art. 74 da Lei Federal n° 14.133/21, solicito que seja procedida os trâmites
para a contratação do objeto do Processo Ádministrativo n° 051/2025.

! j

N
Poções-Ba, l^fde Fevereiro de 2025.

/ ■ /

/1

Otto Wagne/de Magalhães
Secretário Administração

i j
l !

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n8.02 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n8.14.242.200/0001-65



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2025

Poções-Ba, 14 de Fevereiro de 2025.

nisOío

■ -b

: J

: i'l-
’ i

Do: Agente de Contratação
Para: Procuradoria Jurídica/Assessoria Jurídica.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e 
consideração. I

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n2.02 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n« 14.242.200/0001-65

Ass u n to: Contratação de empresa para prestação de assessoria e consultoria em gestão trabalhista 
e fiscal de recursos humanos no setor público municipal atendendo a demanda da Prefeitura 
Municipal de Poções - BA.

Jonis^omcs Morenoj 
Agente de Contratação

i ■ ■

Segue, em anexo, todo Processo Administrativo contendo a solicitação de despesa da Secretaria 
Requisitante, Justificativa de Preços, Parecer Contábil, Termo de Referência, bem como 
documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista, Proposta de Preço para devida 
apreciação. Seguem também a adequação orçamentária e minuta de contrato para devida apreciação.

Na hipótese, sendo o parecer jurídico favorável pela contratação, requisitamos a remessa do presente 
para a autoridade competente, para a devida autorização e posterior publicação.

Em conformidade com o inciso III, do Art. 72 da Lei Federal n° 14.133/21, solicito a emissão de 
Parecer Jurídico para que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para Contratação 
de empresa para prestação de assessoria e consultoria em gestão trabalhista e fiscal de recursos 
humanos no setor público municipal, atendendo a demanda da Prefeitura Municipal de Poções - BA, 
conforme quantidade e exigências contidas no Termo de Referência, através de Inexigibilidade de 
Licitação, prevista no inciso Inciso 111 do Art. 74 da Lei 14.133/21.
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sede na Praça da

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

J i

1.1 - O presente contrato tem por objeto 
Inexigibiliade de Licitação n° ./201

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Prestação 
de Serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de RS (.), a serem pagos 
após a devida comprovação da prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da contratante.

1.3 - Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 - O Termo de Referência;
1.3.2 - A Proposta da Contratada;
1.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até . (.) mês, contados a 
partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

DE
A

DE
NOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 

d

o , conforme especificações constantes no do processo administrativo de

1.2 - Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, as disposições e condições da Proposta de Preços da CONTRATADA, Ànexos e Pareceres 
que formam a contratação direta.

O MUNICÍPIO DE POÇÕES, ESTADO DA. BAHIA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da 
Bandeira, n° 02, Centro, na cidade de Poções,| Bahia, inscrita no CNPJ sob o n° 14.242.200/0001-65, através do 
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sr.a. .,. neste ato denominada CONTRATANTE, e do 
outro lado a empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° ., com sede na , representada neste 
ato por o(a) Sr(a). , com registro de identidade n° . e cadastro no CPF n° , , doravante denominado(a) 
CONTRATADO(A), com base nos termos da Lei n° 14.133/21 com suas ulteriores alterações e no processo de 
Inexigibiliade de Licitação n0 ./201., resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

§ 1° - Os prazos da prestação dos serviços bem como a forma de pagamento encontram-se definidos no Termo de 
Referência e Proposta de Preços da Contratada, constantes do Processo Administrativo do processo de 
Inexigibiliade de Licitação n” ./201

§ 2° - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a prestação dos serviços ora contratados.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO
SERVIÇOS QUE ENTRE SI
PREFEITURA MUNICIPAL
POÇÕES-BA E A EMPRESA
TERMOS ABAIXO:



! I j

I

Poções-Ba, de . de
r

i.

Unidade Orçamentária:.
Projeto/Atividade:.
Elemento de Despesa:.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei n° 14.133/21 e 
suas ulteriores alterações. i

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTAS - Com base no Art. 177 da Lei Federal n° 14.133/2021, fica designada(a), como 
representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas.

'íl
■■‘I

CLÁUSULA NONA - Do Art. 138 da Lei n° 14.133/2021: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

; I

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica.
11

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculaçâo ao Processo: Integram o presente Contrato independentemente 
de transcrição, o processo de Inexigibiliade de Licitação n° ./201

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: A Contratada e/ou Contratante sujeitar-se-á, na hipótese de 
inadimplemento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no Art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21, 
sem prejuízo de responsabilidade civil.

..•I . ;
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do 
contrato enseja sua rescisão,observadas, para tanto, às disposições do Art. 155 da Lei 14.133/2021.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer dás' cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A)às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Públicacobrar 
eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 5,0% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, não 
ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos 
artigos 155 e 157 da Lei n° 14.133/21. !

; I

'jj
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 

Praça da Bandeira, n9.02 - Centro, Poções/BA.
■' I | ■ CNPJ n9.14.242.200/0001-65
d''1 ■

1 ■ I

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: As obrigações da CONTRATANTE e da 
CONTRATADA e demais condições a eles referentes, encontram-se definidas no Termo de Referência, constantes 
do Processo Administrativo do processo de Inexigibiliade de Licitação n° ./201

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Reajusté de Preços: O preço será fixo e irreajustável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos e serviços será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Poções-Ba, parà dirimir qualquer 
dúvida.



Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

i

■ í

t

Gestor(a) do FME 
Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n®. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65

1.
Nome:
CPF:

2.
Nome:
CPF:



DICOPARECER JU

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N** 032/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, ns. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ na. 14.242.200/0001-65



f I'.1

I - SITUAÇÃO FÁTICA . I

PARECER JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 051/2025.

EMENTA: Contratação direta para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria em gestão trabalhista e fiscal de recursos 
humanos no setor público municipal. Inexigibilidade de 
licitação. Art. 74, TH, da Lei 14.133/21. Contratação de serviços 
técnicos especializados.

Antes de adentrar no mérito, cumpre-nos informar que a presente 
manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle intemo da 
legalidade administrativa dos atos a serem praticados.

Com isso, ressalta-se que;os preços e outros elementos técnicos sobre o objeto 

que se vista contratar através da presente autuação não se mostra tarefa afeta a este órgão de 
assessoramento jurídico, motivo pelo qual nãò será objeto de análise.

kl

É õ resumo dos autos.

Praça da Bandeira, 02, Centro, - BA CEP 45.260-000 - Tel. (77) 3431-5800 
CNPJ: 14.242.200/0001-65

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
i
Praça da Bandeira, nfi. 02- Centro, Poçfiea/BA.

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.

Consulta-se esta assessoria acerca da possibilidade de realização de 
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO; para a contratação de serviços de assessoria e consultoria em 
gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público municipal.

Os autos vieram instruídos com os séguintes documentos: 1) Documento de 
Oficialização da Demanda; b) Estudo Técnico Preliminar; c) Termo de Referência; d) Documentos

»■

empresariais da proponente contratada; e) Documentos comprobatórios da notória especialização do 
profissional; f) proposta de preço; e g) declaração de disponibilidade financeira e dotação 
orçamentária, dentre outros ofícios.

II-FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 1



Minudenciando os requisitos para a regularidade da supracitada hipótese de 

inexigibilidade, dispôs o §3° do art. 74, que:.

r-KEFEHURA MUNICIPAL DÉ POÇÕES ESTADO DA BAHIA

; í Praça d» Bandera, n®. 02-Centro, PoçOes/BA. 
CNPJ n>. 14^42.200/0001-65.

Praça da Bandeira, Ò2, Õentrâ^Poçõès - BÁCEP 45.260-000 - Tel. (77) 3431-5800 
CNPJ: 14.242.200/0001-65

• : .• : '■ ■ '..r?. ■■■

§ 3° Para fins do disposto nó inciso DI do caput deste artigo, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade,; decorrente -de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas ãtividàdés,' permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

A méxigibilídade de licitação é utilizada em casos que houver inviabilidade

- absoluta ou relativa - de competição, ocasião que a Lei 14.133/21 estabeleceu hipóteses legais em 

rol exemplificativo, como podemos observar na letra da lei, ao estabelecer o termo “em especial” com 

posterior apresentação de cinco hipóteses, dentre elas:
■ ;

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: i .
(-)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemeute intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos,' planejamentos, projetos básicos oú projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliaçõçs em geral;.

■ c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

1' e) patrocínio ou defesa dé causas judiciais óu administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 
laboratoriais, instríiméhtàção e monitoramento de parâmetros específicos de obras e 
do meio ambienta e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto 
neste inciso;



1 PROCESSO N® 13289619 ■ PARECER N° 01646-19 (FJL.Q.)
i

Ademais, além de ser um serviço técnico especializado, para a plena 
regularidade da contratação pretendida deve ficar demonstrado também que o preço cobrado é 
razoável, requisito este autoexplicativo.

Praça da Bandeira, 02, Centro,}Poções -.BA CEP 45,260-000 - Tel. (77) 3431-5800 
, CNPJ:14.242.200/0001-65

O requisito da notória especialização exigido na Lei não é a especialização 
comum, ordinária, mas a especialização diferenciada, dotada de qualidade mais reconhecida, 
consagrada no respectivo ramo de atuação. Nesta toada, entendeu o TCM/BA1 que:

t

Além disso, os documentos constantes comprovam que o preço cobrado à 
proponente contratante é compatível com o preço praticado pela própria contratada.

Compulsando-sé os autos, nota-se que os requisitos acima explicados se 

encontram consubstanciados.

Isso porque tratá-se de serviço técnico constante no rol do artigo 74, EI, da 
Lei 14.133/21, bem como restou demonstrado, através de diversos documentos constantes nos autos, 
a notória especialização do(a) profissional que executará os serviços contratados, em especial sua 

experiência anterior.

Desta forma, para que a Administração Municipal contrate diretamente por 
inexigibilidade, deverão os terceiros ser dotados de notória especialização, desde que 
esta fique comprovada através de elementos objetivos e formais que demonstrem a 
capacitação do particular.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
..... r ’

Praça da Bandeira, n«. 02-Centro, Poçtes/BA.
CNPJ n9.14242^00/0001-65.

f "

Desta forma, demonstrados estão os requisitos de lei, já que à empresa 
constata-se habilitação singular para solucionar a necessidade específica apresentada pela 
Administração nestes autos. j



É o parecer, salvo melhor juízo.
Poções - Bahia, 14 de fevereiro de 2025.

' i

m- CONCLUSÃO
Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4°, da Lei n® 14.133/2021, esta 

Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de inexigibilidade de licitação em tela, 
na medida em que estão devidamente configuradas as condições legais dispostas no permissivo legal 

do art. 74, Dl, c/c, §3°, da Lei 14.133/21.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA

Praça da B&ndelrs, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 
CNPJ n®. U.242.200/0001-65.

.'.-í... i. .}, •

llh /

^oaoPaulloFalc^Ferraz

Ass^sóf Jurídico

'■i -

: •• ?
■■■■■■

Praça da Bandeira, 02, Centro,jPoções - BA CEP 45.260-000 - Tel. (77) 3431-5800
CNPJ: 14.242.200/0001-65



GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo descrito:

Gabinete da Prefeita, 18 de Fevereiro de 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 032/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n2.02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n2.14.242.200/0001-65

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para prestação de assessoria e consultoria 
em gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público municipal, atendendo a 
demanda da Prefeitura Municipal de Poções - BA.

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao 
disposto no Inciso HI do Art. 74 da Lei 14.133/21, CONSIDERANDO ainda que o PARECER 
JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me 
foram conferidas, em especial ao disposto no Inciso VIII do Art. 72 da Lei Federal n° 14.133/21, 
AUTORIZO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 032/2025

______ . ______
Irenilda Ctinha de Magalhães

Ptefeita Municipal

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 
preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal n° 14.133/2021, para que fique à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Contratada: PONTOGOV CONSULT LTDA
Endereço: Rua Arthur Azevedo Machado, n° 001459, Edif Internacional Trade Center, Sala 
2507, Stiep, Salvador, Bahia, CEP: 41.770-790.
Valor Global da contratação: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Vigência do Contrato: até 31/12/2025; ■'
Fundamento Legal: Inciso III do Art. 74 da Lei 14.133/21



ATA DA COMISSÃO

I
I

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N°032/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n9.02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n9. ^4.242.200/0001-65

: i
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1L



1 - DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento traz em seu 
bojo o Parecer, elaborado pelo Secretário Municipal Administração e Planejamento o Sr. Otto Wagner de 
Magalhães, atestando a necessidade dos serviços.

CONSIDERANDO a compatibilidade de preço com os parâmetros de mercado. Assim os requisitos à 
dispensa de licitação restam satisfeitos no presente caso concreto dos serviços pela municipalidade.

CONSIDERANDO que os documentos colacionados espelham regularidade jurídica e fiscal da 
contratada, inexistindo, nessa senda, motivos ou vícios que ensejam a rejeição da pretensão à contratação 
almejada.

CONSIDERANDO conforme dispõe o artigo. 74, inciso III, letra "f' da Lei n° 14.133 de 2021, é 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição para contratação dos seguintes serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação, que tomem 
necessária sua escolha, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no mesmo dispositivo legal in 
verbis: :

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 032/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n®. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n». 14.242.200/0001 -65

2 -DO OBJETO
Contratação de empresa para prestação de assessoria e consultoria em gestão trabalhista e fiscal de 
recursos humanos no setor público municipal, atendendo a demanda da Prefeitura Municipal de Poções - 
BA.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de:

111 - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados dé natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: '

. f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
í 0

r1

1.1- Considerando, que na administração Pública em regra todas as contratações devem ser precedidas 
de processos licitatórios, no entanto, a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, em seu artigo 74, 
inciso III, trata da inexigibilidade de licitação para contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.



4- DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

8- PARECER TÉCNICO

b) Documentos de habilitação;
c) Estudo Técnico Preliminar;
d) Termo de Referência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n«. 14.242.200/0001-65

I

Sugerimos a contratação mediante o Processo de Inexigibilidade de Licitação, amparado no Inciso III, 
letra "f' do Art. 74 da Lei 14.133/21, uma vez que a contratada atende os requisitos relacionados com

i '

1'“

4.1- A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do erário deve ser meta permanente 
dequalquer administração. Considerando o caráter excepicional das ressalvas de licitação, tem-se de que a 
justificativa do preço é um dos requisitos indispensáveis à formação desse processo, a teor do incisso VII, 
do artigo 72 da Lei n° 14.133 de 2021: Mesmo tratando-se do caso em tela de contratação de 
inexigibilidade de licitação, onde há inviabilidade de competição, a Administração Pública Municipal 
deve justificar o preço contratado de modó que o valor se encontra adequado ao preço de mercado.
4.2- Assim vale ressaltar que o preço global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), está em compatibilidade 
com o valor de mercado local, conforme justificativa apresenta pela Secretaria de Educação.

6 - DOCUMENTOS INTEGRANTES: Integram o presente termo de inexigibilidade de Licitação 
como nele estivessem transcritos, os seguintes anexos:

7-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA |

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
Órgão: 0304- Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Projeto/ Atividade: 2012 - Manutenção Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Elemento de despesa: 3.3.90.35:00 - Serviços de Consultoria
Recurso: 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

i

5 - PRAZO DE EXECUÇÃO
5.1- A presente contratação terá vigência a partir de sua assinatura por um período de 11 (onze) meses, 
podendo ser prorrogado em conformidade'com a Lei n° 14.133 de 2021.

3 - DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA
A escolha recaiu sobre a empresa PONTOGOV CONSULT LTDA, CNPJ: 44.538.707/0001-21, 
Endereço: Rua Arthur Azevedo Machado, n° 001459, Edif Internacional Trade Center, Sala 2507, Stiep, 
Salvador, Bahia, CEP: 41.770-790, por possuir requisitos necessários à sua contratação, além de possuir 
preço compatível com o de mercado, conforme justificativa e documentos que repousam nos presentes 
autos, o qual é de propriedade do Secretário Municipal de Administração e Planejamento, representada 
pelo Sr. Otto Wagner de Magalhães, que| apresenta os requisitos de habilitação e qualificação mínimos 
necessários solicitados pela Administração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfl. 02- Centro, Poções/BA.

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65

Alex Barbosa Brito Dias 
Equipe de Apoio

_____rò)______ 1
Flávia Eduarda Novaes dos Santos Silva

Equipe de Apoio í

suas atividades, que permitiram atestar, é reconhecidamente adequada à plena satisfação do objeto 
pretendido. | j |

9- DA RESPONSABILIDADE DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO

Cumpre esclarecer que a função do Agente' de Contratação !cinge-se estritamente ao recebimento da 
documentação remetida pela Secretaria Municipal solicitante, à subsequente autuação do processo. Não 
faz parte de suas atribuições proceder com a análise sobre a regularidade dos procedimentos de 
contratação, avaliar a economicidade dos preços obtidos, ou^xercer qualquer juízo sobre a seleção dos 
fornecedores. Essas incumbências são de responsabilidade 'da Secretaria Municipal solicitante, cujas 
decisões são tomadas sob a égide de sua autonomia. Portanto, o papel do Agente de Contratação é 
operacional e administrativo, não lhe sendo .atribuída a responsabilidade por questões que envolvam o 
mérito das decisões tomadas pela solicitante/ i|

' i
6 - DA CONCLUSÃO | .

Diante do exposto, a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços jurídicos em 
Direito Financeiro e Tributário é plenaménte adequada, viável e vantajosa para o Município de Poções - 
BA, uma vez que atenderá de maneira eficaz è eficiente à necessidade de assessoramento e suporte 
jurídico especializado, promovendo a melhoria da gestão pública, a maximização da arrecadação e a 
mitigação de riscos tributários e financeiros.

i :

Poçôes-Ba, 19 de Fevereiro de 2025.

.! L-
i /^gente de Contração
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 032/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n®. 02 - Centro, Poções/BA.

I CNPJn». 14.242.200/0001-65
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CONTRATO N“ 222/2025.

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

1.4- Vinculam-se a esta contratação, independcntemente de transcrição:

I
• l

CLÁUSULA TERCEIRA- Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de RS 20.000,00 (vinte mil 
reais).

1.4.1 - Estudo Técnico Preliminar
1.4 J - O Termo de Refereocia;
1.43 - A Proposta da Contratada;
1.4.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1- A Contratação se dará por inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 74, inciso HI, alínea ”c'' da Lei n° 
14.133 de2021.

3.1- O detalhamento do preço conta em proposta anexa, conforme tabela abaixo;
! i •

I.' 1

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QÚE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, ESTADO DA 
BAHIA E A EMPRESA PONTOGOV 
CONSULT LTDA NOS TERMOS ABAIXO:

1.2 - Acostados aos autos do Processo Administrativo n° 051/2025 - Inexigibilidade de licitação para prestação de 
serviços, cuja tramitação resultou no presente instrumento de contrato.

13 - Integram e completam o presente Termo de Conduto para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, as disposições e condições da Proposta de Preços do CONTRATADO, Anexos e Pareceres que formam a 
contratação direta.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Praça da Bandeira, n° 02, Centro, na cidade de Poções, Bahia, inscrita no CNPJ sob o n° 14.242.200/0001-65, 
representada pela Sr.a. írenilda Cunha de Magalhães, brasileira, maior, casada, residente e domiciliada na cidade de 
Poções - Bahia, CEP: 45.260-000, neste ato denominado CONTRATANTE, e do outro lado PONTOGOV 
CONSULT LTDA , inscrita no CNPJ sob nc 44.538.707/0001-21, com sede na situada na Rua Arthur Azevedo 
Machado, n° 001459, Edif Internacional Trade Center. Sala 2507, Stiep, Salvador, Bahia, CEP: 41.770-790, 
representada por seu Sócio Administrador Sr. Rafecl Souza Teixeira^ brasileiro, Solteiro, Empresário, portador do CPF 
n° 018.769.415-02, residente e domiciliado no CJ Morada dos Campos, n° 1001, São Marcos, na Cidade de Salvador, 
Rabia, CEP: 41.250-000, doravante denominado CONTRATADO,| com base na Lei n0 14.133/21, e no processo de 
Inexigibiliade de Licitação n° 032/2025, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n®. 02-Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242200/0001-65

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de assessoria e consultoria
em gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor i público municipal, atendendo a demanda da 
Prefeitura Municipal de Poções - BA, conforme especificações constantes no do processo administrativo de 
Inexigibiliade de Licitação n° 032/2025.
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CNPJ n>. 14.242.200/0001-65

V. TOTALVLR MENSALÜND. QT

MÊS R$ 2.000,00 RS 20.000,0010

R$ 20.000,00TOTAL

EBggTOaaa

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO POR ONDE OCORRERÁ A DESPESA: As despesas para pagamento 
deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

'■‘■i

__________________SERVIÇOS_________________
Contratação de empresa para prestação de assessoria e 
consultoria em gestão trabalhista e fiscal dè recursos 
humanos no setor público municipal, atendendo a demanda 
da Prefeitura Municipal de Poções - BA.

AI1

§ Io - No valor acima estão incluídas todas a despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, sobretaxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos 
necessários para a prestação dos serviços ora contratados.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo do presente contrato será 11 (onze) meses, 
contados a partir da data de assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogados por iguais ou sucessivos 
períodos, se demostrado o interesse das partes, conforme e de acordo com conveniência e necessidade, respeitado o 
limite do artigo 107, da Lei n° 14.133/21. 1

CLÁUSULA QUINTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATUAIS
5.1- A execução dos serviços especializados de assessoria e consultaria jurídica será realizada de forma contínua e
sob demanda, conforme as necessidades da Prefeitura Municipal de Poções/BA, garantindo suporte técnico adequado à 
administração pública municipal. .

5.2- Os serviços deverão ser prestados por profissionais devidamente habilitados e com experiência comprovada 
nas áreas do direito Administrativo, constitucional, cível e tributário, preferencialmente com atuação em consultoria a 
órgãos públicos municipais. A execução abrangerá as seguintes atividades:

a) Assessoria Jurídica Administrativa: Emissão de pareceres sobre matérias de interesse da administração 
municipal, orientação na elaboração de projetos de lei, resoluções, decretos, portarias, ordens de serviço e editais, 
garantindo a conformidade legal dos atos normativos municipais.

b) Consultoria em Controle Externo: Suporte jurídico na elaboração de respostas a notificações, auditorias e demais 
exigências do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM-BA), visando a regularidade da gestão 
municipal perante os órgãos de controle.

c) Atuação em Demandas Judiciais: Patrocinio c defesa do Município em processos judiciais nas áreas cível e 
tributária, incluindo elaboração de peças processuais, acompanhamento de ações, recursos e demais providências 
necessárias à proteção dos interesses da administração municipal.

I
d) Atendimento e Suporte Técnico: Atendimento presencial ou remoto à gestão municipal, conforme a demanda,
garantindo celeridade na resposta às solicitações jurídicas e assessoramento contínuo às secretarias e setores 
administrativos. |

e) A prestação dos serviços deverá observar os prazos estabelecidos pela administração municipal, respeitando a 
complexidade e a urgência de cada demanda. Os profissionais responsáveis pela execução do objeto deverão manter 
comunicação direta com os setores solicitantes, garantindo transparência e efetividade na consultoria prestada.

I) A remuneração dos serviços será efetuada conforme os critérios definidos no contrato, podendo ser adotado o 
pagamento por honorários fixos mensais ou por demanda específica, desde que devidamente justificada e previamente 
acordada com a administração municipal.

j -.j-

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n®. 02-Centro, Poçôea/BA.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO:
10.1- A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previsto no 
artigo 137 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

i ■

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES j
órgão: 0304- Secretaria Municipal de Administração e Planejamento I
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Projeto/ Atividade: 2012—Manutenção Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Elemento de despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria I
Recurso: 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTIÇÃO CONTRATUAL:
12.1- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto. ■
12.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
123- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrente de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sansões administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual. 11
12.4- O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n®:-14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurando o 
contraditório e a ampla defesa. |■ j í..

12.4.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138,139 da mesma Lei.
12.5- O contrato poderá ser extinto: ' *

12.5.1- Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

CLÁUSULA SÉTIMA-DO PAGAMENTO: j
6.1- O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal ou Documento de Cobrança, 
desde que todas as condições contratuais tenham sido atendidas.
6.2- O pagamento será efetuado através de crédito em conta.
63- Os pagamentos serão realizados de forma mensal, mediante a apresentação de Nota Fiscal ou Documento de 
Cobrança emitido pelo contratado, e atestado pelo fiscal da contratação.

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE:
7.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e reajustáveis no prazo de um ano contados da data do orçamento
estimado. >
7.2- Após o interregno de um ano, a contar da: data do contrato, os preços contratados poderão ser reajustados, com 
base na variação do IPCA (Índice de Preços do consumidor Amplo), inclusive para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. j
73- O reajuste será realizado através por apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA:
8.1- Não haverá exigência de garantia contratual de execução.

i
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES:
9.1- São direitos e obrigações das partes, aqueles estabelecidos na Lei Federal n° 14.133, de 2021, bem como as 
obrigações contidas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

PREFEITURA MUNICPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n®. 02 - Centro, Poçõee/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65
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cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade até o terceiro grau (art 14, inciso IV, da 
Lei n° 14.133, de 2021).
12.5.2- Caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

I 
i

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n®. 02 -Centro, PoçOea/BA. 

CNPJ n®. 14.242200/0001-65

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO:
13.1- Fica o Sr. Otto Wagner de Magalhães, matrícula n° 7054, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
como representante da contratante para Acompanhamento e Fiscalização da execução do presente contrato.
13.2- A Fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade do CONTRATADO, inclusive perante a terceiro, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, 
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e/ou preposto. Qualquer exigência da 
fiscalização inerente ao objeto e termos ido presente instrumento deverá ser prontamente atendida pelo 
CONTRATADO, sem ônus para a CONTRATANTE.
13.3- Verificada a ocorrência da irregularidade injustificada no cumprimento do contrato a fiscalização indiciada pela 
CONTRATANTE adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação de penalidades, 
quando for o caso.
13.4- O CONTRATADO obriga-se a permitir à fiscalização da CONTRATANTE, acesso a toda documentação 
pertinente e todos os dados, elementos e espaços físicos referentes à prestação de serviços, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- INFRAÇÕES E SANSÔES ADMINISTRATIVAS:

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

cause grave dano â Administração ou ao funcionamento dos
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de r de agosto de 2013.

142- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I- Advertência, quando o contratado def causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 4o, 
da Lei no 14.133, de 2021);
ID- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n014.133, de 2021).
IV- Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 20 (vinte) dias;

14.3- O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de2021. ' .

a) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do súbitem 11.1, de 10 % a 20% do valor do 
Contrato.
b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 20% do valor
do Contrato. •J
c) O valor total das multas moratórias e compensatórias, somadas, ou quando a moratória for convertida em 
compensatória, não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- ALTERAÇÕES
16.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei0 14.133, de 2021.
16.2- O contratado é obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

a)
b)
c)
d)
e)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiar'amente, segundo as disposições contidas na Lei nQ 8.078/1990 e normas 
e princípios gerais dos contratos.

PREFETTURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n®. 02 -Centro, Poçfiee/BA. 

CNPJ n®. 14.24Z200/0001-65

d) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
e) Todas as sanções previstas neste Corxrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, 
da Lei n° 14.133, de 2021).
f) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).Previamente ao encaminhamento 
à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
h) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. ‘ f

14.4- Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a natureza c a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoa mentn de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 11

14.5- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). j [
14.6- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de íàto ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
14.7- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n014.133, de 2021).
14.8- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei n° 14.133/21.
14.9- Os débitos do contratado para com a contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o órgão ora 
contratante.



Poçôes-Ba, 20 de Fevereiro de 2025.
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163- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação jurídica do contratante, salvo nos casos justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de l(um) mês (art 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
16.4- Registro que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei o° 14.133, de 2021.

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas.

í 
i

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÂO: 
17.1-Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA NONA - FORO
19.1- As partes elegem o Foro da Comarca de Poções-Ba, para dirimir qualquer dúvida decorrem da execução deste 
Termo de Contrato. .

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n®. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242^00/0001-65

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- PUBLICAÇÃO
18.1- Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94, bem como no respectivo sitio oficial na internet, em atenção ao art. 91 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

Nome:, 
CPF:'

1.1F______
Nome: .
CPF:OfJÁ

í

Irenllda Cunha de Magalhães 
Prefeita Municipal 

Contratante
RAFAELSOUZA i,0l9tuDyifgn*dbyRVAa 
TEIXEIRA:0187694fe£^^r'5'” 
502 20ÍÍOOS2039»

PONTOGOV CONSULT LTDA 
Contratada
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Do: Gabinete do Prefeito 
Para: Setor Contábil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nõ. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65

Gabinete da Prefeita, 20 de Fevereiro de 2025

Informamos que foi realizado o Processo de Inexigibilidade de Licitação sob n° 
032/2025 cujo objetivo é a Contratação de empresa para prestação de assessoria e 
consultoria em gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público municipal, 
atendendo a demanda da Prefeitura Municipal de Poções - BA, tendo sido contratado a 

i

pessoa jurídica PONTOGOV CONSULT LTDA, e, assim sendo, autorizo ao 

Departamento de Contabilidade que empenhe o processo.
i

i !
Irenilda Cunha de Magalhães 

Prefeita Municipal



Departamento de Contabilidade

Poções-Ba, 20 de Fevereiro de 2025.

Do Setor Contábil.
Para: Gabinete do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n«. 14.242.200/0001-65

I 
i

^etJjzádia Silva do Carmo 
Chefe do Setor de Contabilidade

Conforme solicitado, informamos que o referido processo foi devidamente 
empenhado e remetido à Secretaria solicitante para formalização das Ordens de 
Fornecimento, conforme necessidade de utilização dos materiais contratados.
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PUBLICAÇÕES

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N°032/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, PoçÕes/BA. 

CNPJ n«. 14.242.200/0001-65^^1
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZM0RTU4NUÍYM0REMDHEND 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Terça-feira
25 de Fevereiro de 2025
2 -Ano XVII -N° 3234

I .
í

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEX1GIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
Prvça da Bandeira, rf. 02- Centre, Peções/BA.

CNPJn0.14.242.2M/0001-6S

1
Poções

■

.A,.

A Prefeita Municipal de Poções-8a, em acordo com a Lei n° 14.133 de 2021, torna público o Resultado e 
HOMOLOGA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tf 032/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa para 
prestação de assessoria e consultoria em gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no setor público 
municipal, atendendo a demanda da PrefeltLira Municipal de Poções - BA A vista dos elementos contidos no 
presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no Inciso V do Art 74 da Lei 14.133/21, CONSIDERANDO ainda que o PARECER 
JURlDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, 
em especial ao disposto no Inciso VIII do Art. 72 da Lei Federal n° 14.133/21, AUTORIZO e HOMOLOGO a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N‘ 032/2025, contratando P0NT060V CONSULT LTDA. Valor Global: R$ 
20.000,00 (vinte mil real*). Poções-0a, 19 de fevereiro de 2025. Irenilda Cunha de Magalhães - Prefeita 
Municipal. ,

BiáriS fíMWM ■ 
MUNiCIMO
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Terça-feira
25 de Fevereiro de 2025 
3-Ano XVII-N’3234

ü'
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I • 'Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
; L

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
PrBça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poç6es/BA.

| CNPJ nA. 14.242.2000001^9

1

I 
RESUMO DO CONTRATO 222/2025

i ' ;■
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÔES-BA
Contratada: PONTOGOV CONSULT LTDA j
Objeto: Contratação de empresa para prestação de assessoria e consultoria em gestão trabalhista e fiscal de 
recursos humanos no setor público municipal, atendendo a demanda da Prefeitura Municipal de Poções - BA. 
Valor do contrato: R$ 20.000,00 (vlnte mil reals)
Prazo de duração: 20 de fevereiro 2025 a 31 de Dezembro de 2025. 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação n* 032/2025

■íi

WirJo OHciatdo 
MUNICÍPIO

1
_____________________ I 1 J- "’•, >,___________________

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZM0RTU4NUIYM0REMDHEND



Sistema de Acesso a Informação

CERTIDÃO

EfWIO REALIZADO COM SUCESSO!

STATUS NO PNCP: PUBUCADO

CÓDIGO DE CONFIRMAÇÃO: 32722

O modelo de envio foi realizado conforme a Lei 14.133/21.

ATENÇÃO: ESTA CERTIDÃO É APLICÁVEL SOMENTE PARA PUBLICAÇÕES NO PNCP. OS ENVIOS PARA O 
DIÁRIO OFICIAL DEVEM SER REALIZADOS EM OUTRA SEÇÃO

Diego Melo

Coordenador do Núcleo de Acesso á Informação 

Núcleo de Produtos - SAI - Sistema de Acesso ã Informação 

IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública

DE ENVIO PARA PUBLICAÇÃO NO PNCP
CÓDIGO DE REGISTRO DE ENVIO: 127887

Cliente: Prefeitura Municipal de Poções

Data e Hora do Envio: 20/03/2025 ás 12:35

Responsável pelo envio: Antônia Marques da Silva Neta - CPF: 003.418.125-36

IP Envio: 192.141.123.21

Visualização: Primeira Visualização

Data Impressão: 20/03/2025 ás 12:35

Informações e Anexo(s):

Termo de Autorizacao.pdf

Z^IMAR
Instituto Municipal de Administração Pública

Entre em contato com o Núcleo de Acesso à Informação - Telefone (71) 3038-9300 - www.imap.org.tx

Esta dodaação atesta o recebimento do(s) arquivas) enüado(s) e descrito(s) acima
Caso algum dos arquivos seja corrompido digitaimente ou em discotdâxia com a descrição, a equipe de atendimento do SAI 
entrará em contato com o responsável pelo envio. Caso nossa equipe não consiga contatá-lo até às 17:00 do dia do envio, o 
documento será publicado conforme foi enviado ou, se estiver corrompido ou não abrir, não será publicado.

Portanto, verifique sempre seu e-mail e mantenha seus contatos atualizados.

http://www.imap.org.tx


X EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas
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222/2025/2025
Última atualização 20/03/2025

Unidade executora: 2577 - Prefeitura Municipal de PoçõesÓrgão: MUNICÍPIO DE POCOESLocal: Poções/BA

Categoria do processo: ServiçosProcesso: 051/2025Receita ou Despesa: DespesaTipo: Contrato (termo inicial)

Vigência: de 20/02/2025 a 31/12/2025Data de assinatura: 20/02/2025Data de divulgação no PNCP: 20/03/2025

Id contrato PNCP: 14242200000165-2-000277/2025 . Fonte: Instituto Municipal de Administração Publica - IMAP

Id contratação PNCP: 14242200000165-1-000074/2025

Objeto:

VALOR CONTRATADO

RS 20.000,00

FORNECEDOR:

Consultar sanções e penalidades do fornecedorCNPJ/CPF: 44.538.707/0001-21Tipo: Pessoajurídica

Nome/Razão social: PONTOGOV CONSULT LTDA .

HistóricoArquivos

Data:Nomeo

20/03/2025Contrato N 222-2O25.pdf

><

< Voltar

Contratação de empresa para prestação de assessoria e consultolia em gestão trabalhista e fiscal de recursos humanos no 
setor público municipal, atendendo a demanda da Prefeitura Municipal de Poções - BA

O desenvolvimento dessa veraãc. d o PorUlé um esforço conjunto de construção 
do urna ccnòopçáó oimta legai, noiYiOíogado pelos índscados a compor c aludicio 
cGmilê. ; :

I
Cnado pola Lei n"' 14c33/21 o Portal Nacional ue Contratações Públicas (PNCP) é 
o sitio eletrônico oncial dosLnado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigiaos sm kode de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma. '

F gerido pele Comitê Gestor da Rode Nacir-oa.cb- Coni ralações Publicas, urn 
coiú-gíado deliberativo coro suas atribuições estabelecidas no Decreto n!? '.i.0.764. 
de 9 do age-sto do 2021

jl

i

-1 

Contrato n°

EXÍbirLí 1-1-de
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PARECER CONTROLE 
INTERNO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça1 da Bandeira, n®. 02 - Centro, Poções/BA.

'! CNPJ n®. 14.242.200/0001-65
i

1l '

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
No 032/2025



PARECER DO CONTROLE INTERNO

PROCESSO N°: 051/2025

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 032/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EUNIDADE GESTORA:
PLANEJAMENTO

CONTRATADA: PONTOGOV CONSULT LTDA

DOS FATOS:

UCIE - Unidade de Controle Interno do Poder Executivo

L POfS UBOft J

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTÃO TRABALHISTA E FISCAL DE RECURSOS HUMANOS 
NO SETOR PÚBLICO MUNICIPAL, ATENDENDO A DEMANDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE POÇÕES-BA.

Ocorre que chegou a esta Coordenadoria de Controle Interno, para manifestação, quanto 
à Inexigibilidade de Licitação n° 032/2025, para contratação com a empresa PONTOGOV 
CONSULT LTDA, CNPJ: 44.538.707/0001-21, solicitado pela Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento do Município de Poçôes/BA, cujo objeto é contratação de 
empresa para prestação de assessoria e consultoria em gestão trabalhista e fiscal de recursos 
humanos no setor público municipal, atendendo a demanda da prefeitura municipal de Poções- 
Ba.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA

■I

. EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI N° 
' 14.133/2021. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

PARECER FAVORÁVEL A CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO.
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DA FUNDAMENTAÇÃO:

Este processo fundamenta-se na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações.

DA ANÁLISE:

UC1E - Unidade de Controle Interno do Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA

s
A inexigibilidade em tela apresenta valor global de R$: 20.000,00 (vinte mil reais).

Consta nos autos, ato de designação da comissão de licitação responsável pela 
Inexigibilidade de Licitação em tela, conforme legislação vigente.

No entendimento desta Controladoria e seguindo o parecer jurídico emitido pela 
Assessoria Jurídica, o processo de inexigibilidade de licitação em tela está devidamente 
amparado no art. 74, inciso III alínea "C” da Lei Federal n° 14.133/2021, e suas alterações.

O processo está instruído com as devidas justificativas, documento de oficialização 
da demanda, termo de referência, previsão orçamentária, documentos necessários para a 
habilitação da empresa, bem como autorização do gestor municipal para instauração do 
processo administrativo.

Consta nos autos do processo, toda a documentação relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista da empresa, de acordo com a Lei n° 14,133/2021.

Observa-se que a minuta do contrato, prevê necessariamente, todas as cláusulas 
estabelecidas na Lei n° 14.133/2021, como a descrição do objeto e seus elementos 
característicos; regime de execução ou a forma de fornecimento; entre outros.

Consta nos autos do processo, exame prévio da Assessoria Jurídica da minuta do 
contrato, com parecer favorável sob o ponto de vista legal, de acordo com a Lei n° 
14.133/2021, e suas alterações.

Quanto ao encaminhamento da Inexigibilidade de Licitação n° 032/2025, para análise, 
inicialmente, ha de ressaltar que a formalização do processo em tela se deu através de 
solicitação da autoridade competente, estando o mesmo devidamente assinado e autuado, em 
atendimento ao Princípio da Motivação e ao art. 74, inciso UI alínea “C” da Lei Federal n° 
14.133/2021.



dDA CONCLUSÃO:

É o parecer.

«

UCIE - Unidade de Controle Interno do Poder Executivo

L i^eoaJ

Face ao exposto e, ainda considerando a legalidade, na esteira do parecer jurídico 
emitido pela Assessoria Jurídica do Município de Poções, opino pela CONFORMIDADE da 
Inexigibilidade de Licitação n° 032/2025.

Deixando registrado que a avaliação da conveniência e oportunidade é de competência 
da Gestora Municipal, que deverá ponderar sobre a vantagem ou não da pretendida contração.

É imprescindível ressaltar que as informações acostadas aos autos são de inteira 
responsabilidade e veracidade da Agente de Contratações, que tem competência técnica para 
tal. Do Controle Interno, a função da fiscalização contábil, financeira, orçamentária e 
patrimonial da Administração Pública, conforme legislação em vigor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA

I.
Poções/BA, 14 de fevereiro de 2025.

JOELLINGTON ««TMÀRÃES TEIXEIRA 
- CoKKáíador Interno - 
D^oton0 426/2024


